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EDITAL Nº 08/2020 DE PREGÃO PRESENCIAL POR SRP Nº 9/2020 - 00004 – 

CPL/PMOP 

  

1. PREÂMBULO  

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ – PA, torna público que 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL POR SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, 

conforme descrito neste Edital e seus Anexos, com base na Lei Federal n° 10.520/02, 

e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e no que couber, com 

base na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 

 

1.2. O PREGÃO será conduzido pelo(a) PREGOEIRO(A) auxiliado pela EQUIPE DE 

APOIO, conforme designação contida nos autos do processo. 

 

1.3. O PREGÃO será realizado no dia 11 DE MAIO DE 2020, com início às 09:00 

horas, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no prédio Sede da Prefeitura 

Municipal, sito à AV. 15 de Novembro, nº 1198 – Bairro Liberdade – Oeiras do 

Pará – Pará, CEP: 68.470-000. 

 

1.4. O Edital estará disponível às Licitantes e a qualquer interessado após sua publicação 

nos veículos Oficiais, no Portal do Jurisdicionado - TCM e Transparência Municipal 

pelo sítio eletrônico: http://oeirasdopara.pa.gov.br/site/. 

 

1.5. Poderá ser consultado por qualquer interessado na Sala da Comissão Permanente de 

Licitações, no horário das 08:30 às 13:00 horas, de segunda a quinta-feira. Caso haja 

o interesse na reprodução do Edital será cobrado custo por sua reprodução a ser pago 

junto ao setor de Tributos e Arrecadação Municipal. 

 

1.6. No ato do recebimento do Edital deverão os interessados verificar seu conteúdo, não 

sendo admitidas reclamações posteriores sobre eventuais omissões. 

 

1.7. O aviso de edital será publicado no Diário Oficial da União e Veículo de 

comunicação de grande circulação; no Quadro de Avisos da Sede Administrativa do 

Município e na Câmara de Vereadores. 

 

2.  DO OBJETO  

2.1. O objeto deste PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇO é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE MATERIAIS DE 

HIGIENE E LIMPEZA, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA DE OEIRAS DO PARÁ, ATRAVÉS DAS SECRETARIAS E 

FUNDOS MUNICIPAIS VINCULADOS, conforme especificações e quantitativos 

constantes no ANEXO I deste Edital. 

 

3. TIPO DO PREGÃO  

3.1. Este Pregão Presencial por Sistema de Registro de Preços é do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

http://oeiras/
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3.2. A opção pela forma Presencial do Pregão se dá por razão de ordem tecnológica. O 

município de Oeiras do Pará, não conta com a estabilidade da rede de internet banda 

larga ou de outro recurso de comunicação de dados de longa distância, ou seja, o acesso 

à internet que temos é instável tendo dias que não temos o funcionamento da mesma, o 

que não possibilita, ainda hoje, a realização de um pregão eletrônico. Assim, diante do 

exposto e considerando o Decreto Federal nº 10.024/2019, Art. 1º, §4º que admite o uso 

do pregão presencial nas licitações de que trata o caput, excepcionalmente, quando 

previamente justificado a inviabilidade da realização de pregão eletrônico. 

3.3. Em virtude da Pandemia Mundial COVID19, as viagens para o município de Oeiras do 

Pará estão restritas, mas a qualquer interessado em participar, que não esteja no mesmo, 

poderá solicitar via e-mail cploeiras@outlook.com, prévia autorização para viajar para 

desempenho de atividade profissional, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde e 

primando pela proteção dos participantes para participar da sessão do certame, os 

proponentes deverão estar devidamente equipados com EPI’s, lembrando que as 

máscaras deverão ser trocadas a cada duas horas, sendo disponibilizado álcool em gel 

70% e passarão ainda por prévia análise por equipe da saúde com verificação da 

temperatura corporal. 
 

4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, 

na forma do ANEXO VIII, e nas condições previstas neste Edital. 

 

4.2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de até 12 (doze) 

meses, a contar da data de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu 

extrato no Diário Oficial da União, computadas nestes as eventuais prorrogações. 

 

4.3. O referido prazo terá início e vencimento em dia de expediente, devendo excluir-se o 

primeiro e incluir o último;  

 

5. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
5.1. Poderá utilizar-se deste Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador, PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ, desde 

que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições 

e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Federal nº 7.892/13.  

 

5.2. Os ÓRGÃOS PARTICIPANTES do registro preços deverão, quando da 

necessidade de contratação, recorrer ao órgão gerenciador da Ata de Registro de 

Preços, para que este proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem 

praticados. 

 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, até o 
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limite do quantitativo de 100% registrado, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO  
6.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ será o órgão responsável 

pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 

licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuário, respeitada a ordem de 

registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão 

emitidos os pedidos. 

 

6.2. Somente quando a primeira LICITANTE registrada atingir a totalidade do seu limite 

de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços será indicado o segundo e 

assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando 

o quantitativo do pedido de fornecimento for superior à capacidade da LICITANTE 

da vez. 

 

6.3. A convocação dos fornecedores, pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OEIRAS DO PARÁ será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em 

que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

 

6.4. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não 

retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

 

6.5. Quando comprovada uma dessas hipóteses o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OEIRAS DO PARÁ poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, 

sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.  

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. Os recursos orçamentários ao adimplemento das obrigações dos órgãos/entidades 

participantes e caronas deverão ser disponibilizados antes da assinatura do 

instrumento contratual correspondente.  

 

8. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

8.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que atenderem todas as exigências lei, inclusive quanto aos 

requisitos constantes deste Edital e seus anexos. 

  

8.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

 

8.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

  

8.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 
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8.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão 

ou entidade da Administração Pública, seja na esfera Federal, Estadual, do 

Distrito Federal ou Municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 

8.666/1993;  

 

8.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, nos termos do artigo 7° da Lei n° 

10.520/2002, e decretos regulamentadores;  

 

8.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão 

de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa 

ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605/1998;  

 

8.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública;  

 

8.2.7. Que estejam reunidas em consórcio;  

 

8.2.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  

 

8.2.9. Estrangeiras que não funcionem no País;  

 

8.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 

da Lei nº 8.666/1993;  

 

8.2.11. Servidor, dirigente da PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO 

PARÁ, ou responsável pela licitação;  

 

8.2.12. Com falência decretada, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação; 

 

8.3. A empresa interessada deverá apresentar uma única razão social, um único CNPJ, não 

podendo, filiais ou subsidiárias, substituírem a matriz, quando esta for a licitante, e 

vice-versa. 

 

8.4. Os impedimentos, casos existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, 

sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação 

vigente. 

 

8.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

 

8.6. Neste processo não será aplicado o previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei 

Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a 

Lei Complementar 147/2014, pois haverá prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo 

vantajoso para a administração pública, conforme art. 49, III, Lei Complementar 

123/2006. 
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9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE  

9.1. Pessoas Jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para 

efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006 e 

alterações posteriores, em que deverão comprovar tal situação mediante a 

apresentação de Declaração, nos termos do modelo constante do ANEXO III deste 

Edital, firmada pelo representante legal da empresa acompanhada por cópia 

autenticada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, comprovando 

ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 

123/06. A não entrega da documentação em questão indicará que a licitante optou por 

não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações 

posteriores. 

 

9.2. Quando da participação das microempresas e empresas de pequeno porte deverão ser 

adotados os critérios estabelecidos nos Artigos 42 e 45 da Lei Complementar 

123/2006 e alterações posteriores, quais sejam:  

 

9.2.1. Consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 

empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da 

lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; devidamente registrados no registro 

de empresas mercantis ou no registro de pessoas jurídicas, conforme o caso; 

9.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição; 

 

9.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, à critério da Administração Pública, para 

regularização da documentação; 

 

9.2.4. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 

deste Edital, implicará na decadência do direito de contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8666/93, sendo facultado à 

Administração, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 

 

9.2.5. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte; 

 

9.2.6. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
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9.2.7. Para efeito do disposto no art. 45 da Lei complementar 123/2006, ocorrendo o 

empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

 

I – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar a proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

II –Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes 

que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do Art. 44 da Lei 

complementar 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

 

III–No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte, que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos §§ 1º e 2º do Art. 44 da Lei complementar 123/2006, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiramente poderá 

apresentar melhor oferta; 

 

9.2.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.2.7 deste 

Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame; 

 

9.2.9. O disposto no subitem 9.2.7 se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; a 

microempresa ou empresa de pequeno porte, no caso do empate previsto no 

subitem 9.2.6, mais bem classificada, será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo definido pelo Pregoeiro, após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão. 

 

10. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES “PROPOSTA DE PREÇOS” 

E “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  

10.1. Os envelopes, respectivamente PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 01) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 02) deverão ser 

apresentados, FECHADOS, INDEVASSÁVEIS E RUBRICADOS NO FECHO, ter 

suas páginas numeradas e rubricadas contendo cada um deles, em sua parte externa, 

além do nome da proponente, os seguintes dizeres:  

 À PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ – PA 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 9/2020 – 00004 – CPL/PMOP 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão social da empresa licitante. 

(Endereço, telefone e endereço eletrônico da empresa licitante). 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ - PA 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 9/2020 – 00004 – CPL/PMOP 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
Razão social da empresa licitante. 

(Endereço, telefone e endereço eletrônico da empresa licitante). 
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10.2. Os documentos constantes do ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

deverão ser apresentados em 01 (uma) via em papel timbrado da proponente, sem 

emendas, rasuras; redigidos com clareza, sem entrelinhas ou ressalvas que 

prejudiquem sua análise. Devem ainda estar numerados, datadas, assinados na última 

folha e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo procurador, 

descrevendo todas as informações de acordo com o Termo de Referência (ANEXO 

I). 

 

10.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02 poderão ser 

apresentados em original, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor 

da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

10.3.1. Por ocasião da autenticação de documentos por servidor público componente 

da Comissão Permanente de Licitações, a Comissão estará à disposição das 

Licitantes interessadas, a partir da publicação deste Edital, até 48 horas 

(quarenta e oito) antes da abertura da sessão de licitação, no horário de 08:00 

às 12:00 horas, no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital. 

 

10.4. Não será permitida autenticação de documentos durante a Sessão de Licitação e 

documentos apresentados em desconformidade às exigências fixadas neste Edital 

serão objeto de desclassificação de proposta ou inabilitação da Licitante. 

  

10.5. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 

expedições/emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega 

dos envelopes. 

 

10.6. No caso da Sessão do Pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de 

cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, 

ficarão sob a guarda do pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, 

aos participantes, na Sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos.  

 

 

11. DO CREDENCIAMENTO 

11.1. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, após ser credenciado, 

será o único admitido a intervir em todas as fases deste Pregão, quer por escrito, quer 

oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada. 

 

11.2. A documentação referente ao credenciamento DEVERÁ SER APRESENTADA 

FORA DOS ENVELOPES. 

 

11.3. No ato de credenciamento, deverá a licitante apresentar ao Pregoeiro a declaração em 

atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/02, (conforme 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO), entretanto, se esta não estiver anexada, o credenciado poderá 

preenchê-la e assiná-la no momento do credenciamento. 
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11.4. Cada licitante deverá apresentar-se para credenciamento munido de cópia autenticada 

de sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento 

credencial, conforme segue: 

 

a) Termo de Credenciamento (conforme modelo no ANEXO II deste Edital) 

outorgado pelos dirigentes da empresa, comprovando a existência dos necessários 

poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO, acompanhado de cópia 

de documento de identidade dos dirigentes da empresa, juntamente com CÓPIA 

AUTENTICADA DO CONTRATO SOCIAL, para fim de comprovar se o outorgado 

possui poderes para tal, ou, 

 

b) Instrumento público ou particular de procuração, com a FIRMA DO 

OUTORGANTE RECONHECIDA EM CARTÓRIO, devendo constar o nome da 

empresa outorgante e também o nome do outorgado, com a indicação de amplos poderes 

para dar lance(s) em licitação pública, acompanhado de cópia de documento de 

identidade dos dirigentes da empresa, juntamente com CÓPIA AUTENTICADA DO 

CONTRATO SOCIAL, para fim de comprovar se o outorgado possui poderes para tal, 

ou, 

 

c) No caso de Sócio ou Diretor da empresa licitante deverá apresentar CÓPIA 

AUTENTICADA DO CONTRATO SOCIAL para comprovação de que tem poderes 

para tomar e assinar decisões para a empresa, acompanhada de cópia de documento de 

identidade. 

 

11.5. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios 

previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão comprovar o 

seu enquadramento em tal situação jurídica NO MOMENTO DO 

CREDENCIAMENTO, juntando declaração (ANEXO III), de que se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, acompanhada de cópia 

autenticada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do 

Artigo 3º da LC 123/06, fora dos envelopes. 

 

11.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

empresa licitante. 

 

11.7.  Na ausência de representação expressa, a empresa não será inabilitada, porém não 

poderá haver manifesto de qualquer espécie ou natureza durante a sessão da licitação. 

 

11.8. O uso de telefone celular, somente será permitido durante a fase de lances e com a 

permissão do Pregoeiro. 

 

12. CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇO 

12.1. Sob pena de desclassificação, a proposta de preços deverá, obrigatoriamente, ser 

apresentada por via expressa em papel timbrado da licitante. A proposta deverão ser 

entregues à Pregoeira como conteúdo do envelope 01. 
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12.2. A proposta deverá apresentar as seguintes informações: 

 

a) O número deste Pregão Presencial, Razão social da proponente, CNPJ, endereço 

completo, dados bancários, telefone e e-mail para contato; 

 

b) Descrição detalhada do objeto, em conformidade com as especificações contidas no 

ANEXO I; indicando a marca dos produtos e descrevendo-os de forma precisa, sem 

alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais 

de um resultado; 

 

c) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta dias); 

 

d) Preço unitário e total por itens, expresso em moeda corrente nacional, em algarismo 

fixo e irreajustável, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária, nos termos da planilha de preços; em caso de divergência entre os 

valores unitários e totais, serão considerados os primeiros; 

 

e) Numeração de folhas e assinatura do responsável legal na última folha e rubrica nas 

demais; 

 

f) Declarar estar previstos nos preços propostos, além do lucro, todos os custos diretos 

e indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto deste pregão, envolvendo, 

entre outras despesas, tributos de qualquer natureza, frete, embalagem etc., exceto 

quanto aos preços nas hipóteses de desequilíbrio econômico – financeiro previsto na 

legislação incidental. 

 

g) Declarar, sob as penas da lei, que a licitante se compromete a fornecer os bens objeto 

deste edital, nas condições e exigências estabelecidas no termo de referência (anexo I 

do edital). 

 

h) Declarar ciência da responsabilidade administrativa, civil e penal, bem como ter 

tomado conhecimento de todas as informações e condições necessárias à correta 

cotação e fornecimento do objeto licitado. 

  

i) Declarar que cumprirá todos os prazos estabelecidos no edital e seus anexos; 

 

j) Declarar de que os valores apresentados na proposta deverão ser fixos e 

irreajustáveis, salvo possíveis desequilíbrios econômicos incidentes.  

 

12.3. Não será admitido à proponente cotação inferior à quantidade prevista nos itens 

disposto no ANEXO I. 

 

12.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato 

convocatório. 
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12.5. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou complementação da 

proposta. A falta de qualquer dos elementos exigidos acarretará a desclassificação da 

proposta; 

 

12.6. As propostas das licitantes declaradas vencedoras deverão ser consolidadas, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após o término da sessão do Pregão e 

encaminhadas ao Pregoeiro Municipal responsável via endereço eletrônico 

pregoeirooeiras@gmail.com.  

 

12.7. O Pregoeiro poderá corrigir eventuais erros formais constantes na proposta, desde que 

não digam respeito a valores nem á declarações expressas. 

 

12.8. Após a apresentação da proposta, não cabe desistência por parte da empresa em 

participar do Processo. 

  

12.9. PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com o 

fornecimento do material, em uma única parcela, mediante a emissão da respectiva 

nota fiscal, de acordo com a programação da Secretaria Municipal de Finanças. 

 

13. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

13.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

13.2. Consignarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

 

13.3. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e 

nem firam os direitos dos demais licitantes; 

 

13.4. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

 

14. DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES 

VERBAIS 

14.1. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.  

 

14.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 

propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos 

lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

14.3. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o Pregoeiro 

poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor 

avaliação das regras editalícias, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer 

outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição do Pregão ou, 

mailto:pregoeirosantacruz@gmail.com
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ainda, dar prosseguimento ao mesmo, condicionado, em todas as hipóteses, à 

inexistência de prejuízos ao órgão licitante.  
 

15. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

15.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

 

15.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 

 

15.3. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

 

15.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço 

por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

15.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

15.6. Dos lances ofertados não caberá retratação; 

 

15.7. A etapa de oferecimento de lances verbais terá prosseguimento enquanto houver 

disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 

 

15.8. O encerramento da etapa de oferecimento de lances verbais ocorrerá quando todas as 

proponentes declinarem da correspondente formulação. 

 

15.9. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos artigos 44 e 

45, da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 

2007.  

 

15.9.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME e EPP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, 

desde que a primeira colocada não seja uma ME ou EPP. 

 

15.9.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante ME ou EPP 

melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo 

de 5 (cinco) minutos. 

 

15.9.3. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME ou EPP participantes 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
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classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no 

subitem anterior. 

 

15.9.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME ou EPP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir 

qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens 

acima. 

 

15.9.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME ou EPP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou 

tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME ou EPP, ou ainda não 

existindo ME ou EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

 

15.9.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao 

fornecedor classificado em primeiro lugar. 

 

15.9.7. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o 

critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei Federal nº 

8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços:  

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

15.10. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, 

não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

 

15.11. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou 

cancelamento de propostas após a sua entrega; 

 

15.12. Na situação prevista no inciso 15.5, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 

proponente para que seja obtido melhor preço; 

 

15.13. Faculta-se ao Pregoeiro o direito de promover, em qualquer fase da licitação, 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 

da proposta; 

 

15.14. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos 

licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas 

escoimadas das causas referidas no item anterior; 

 

15.15. Declarada encerrada a etapa de oferecimento de lances e classificadas as propostas na 

ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de 
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lances, sempre com base no último preço apresentado, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade do valor daquela de menor preço, ou seja, da primeira classificada, 

decidindo motivadamente a respeito. 

 

15.16. O Pregoeiro decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor 

preço, para que seja obtido o melhor preço em relação a estimativa média orçada pela 

Administração Municipal. 

 

15.17. O Pregoeiro deverá comparar os preços apresentados com os atuais, praticados no 

mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa 

realizada, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento, e de todos os meios 

possíveis para a correspondente verificação. 

 

15.18. O Pregoeiro pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos 

após o término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor preço 

tem o dever de portar informações acerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em 

que incorrerá para o atendimento do objeto do Pregão, suficientes para justificar a 

proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço que apresentar. 

 

15.19. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de 

elementos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço, ou o lance 

verbal de menor preço, acarretará na desclassificação da proponente, salvo rasuras 

que não comprometam partes essenciais. 

 

15.20. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

 

15.21. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

 

15.22. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

 

15.23. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 

 

16. CONTEÚDOS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

16.1. Para habilitação a Licitante deverá apresentar no envelope nº. 02 – DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, documentação conforme ordem disposta neste Edital. 

 

16.2. Os documentos deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por Cartório competente ou por servidor da Administração, nos termos do 

subitem 10.3., ou ainda, por publicação em órgão da Imprensa Oficial, obrigando-se a 
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proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época 

que lhes forem solicitados. 

 

16.3. O Pregoeiro não aceitará cópia em papel térmico, próprio para uso em aparelho de 

fac-símile. 

 

16.4. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. 

Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, será considerado o prazo 

de 90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de 

inscrição no CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

 

I. HABILITAÇÃO JURIDICA (Art. 28, Lei Federal nº 8.666/93) 

 

a) Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos 

sócios;  

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

c.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

 

II. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

  

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Tributária e Não-Tributária) 

do domicílio ou sede do licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da 

União, sendo que a mesma deve abranger também as contribuições sociais 
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previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 8.212, de 

24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica 

Federal;  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT da Licitante, perante a Justiça 

do Trabalho, em cumprimento à Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução 

Administrativa TST nº 1470/2011. 

 

Parágrafo Primeiro: A Equipe de Apoio verificará durante a Sessão a autenticidade 

dos documentos requeridos acima. 

 

Parágrafo Segundo: Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser 

inabilitado. 

 

III. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

  

a) Atestado de capacidade técnica expedida por Órgão da Administração Pública ou 

Privada, comprovando que a licitante manteve ou mantém contrato para o 

fornecimento da mesma natureza desta licitação, contendo o grau de satisfação 

quanto ao nível de atendimento e qualidade dos produtos fornecidos, 

acompanhado de cópia autenticada de Contrato e Nota Fiscal, referente aos 

produtos fornecidos da mesma natureza que o objeto deste Pregão; 

b) Certificado de Inspeção Sanitária (Decreto Federal nº 15.839/92) expedido por 

órgão federal, estadual ou municipal da sede da licitante; 

c) Alvará de Funcionamento da Empresa. 

 

Parágrafo Único: Não serão considerados os atestados emitidos por empresas 

pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, entendendo-se estas, 

como aquelas que sejam controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que 

possua ao menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócio desta. 
  

IV. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA 

  

a) Certidão Negativa de Falência ou de Recuperação Judicial, expedida pelo 

Distribuidor Judicial da sede da empresa do licitante; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigível e apresentado na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial. 

Para fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial, poderão ser 

corrigidos por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data 

de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio 

líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar documentação que o altere, 

devidamente registrada e arquivada na junta comercial; 
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Parágrafo Único: A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte 

forma: 

a) No caso de sociedades anônimas, cópia do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado / Distrito Federal ou, se houver, 

do Município da sede da empresa; 

b)  No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia das páginas do Livro 

Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações 

Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial 

e, no caso de sociedades simples (cooperativas/associações), no cartório competente. 

c) A real situação financeira do proponente será verificada com base nos Índices de 

Liquidez Geral, Liquidez Corrente, Solvência e Endividamento, demonstrada por 

memória de cálculo, através da apresentação dos cálculos abaixo: 

 

 Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela 

fórmula: 

AC + RLP 

ILG = ----------------- ≥ 1,0 

PC + ELP 

 Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido 

pela fórmula: 

AC 

ILC = -------------- ≥ 1,0 

PC 

 Índice de Endividamento Geral (IE) não superior a 0,50 (cinquenta 

centésimos), obtido pela fórmula: 

PC + ELP 

IEG = -------------- ≤ 0,50 

AT 

Onde:  

AC – Ativo Circulante 

RLP – Realizável a Longo Prazo 

PC – Passivo Circulante 

ELP – Exigível a Longo Prazo 

AT – Ativo Total 

 

d) Os Balanços deverão conter as assinaturas do(s) representante(s) legal(is) e do 

contador responsável da Proponente, devidamente registrados na Junta Comercial; 

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham 

balanço de encerramento do exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis 

consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de 

sua existência; 
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f) Demonstrações contábeis realizados/elaborados via Escrituração Contábil digital 

através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED deverão ser apresentados 

com autenticação da Junta Comercial. 

 

V. DOCUMENTOS COMPLEMNTARES 

 

a) Declaração – ANEXO VI, de que não pesa contra si a superveniência de fato 

impeditivo para contratar com o Poder Público, conforme prescreve o § 2º, Art. 32, 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

b) Declaração - ANEXO VII, de que não possui em seu quadro pessoal empregado 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, em cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, assinada por representante (s) legal (is) da empresa. 

 

16.5. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documento 

àquele exigido no presente edital e seus anexos. 

 

16.6. A microempresa e empresa de pequeno porte que possuir restrição em qualquer dos 

documentos de regularidade fiscal previstos nas alíneas “c”, “d”, “e”, “f”, “g” do 

título REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, terá sua habilitação 

condicionada à apresentação de nova documentação que comprove a sua 

regularidade, em até 05 (Cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 05 (cinco), a contar 

do encerramento da sessão do Pregão. 

 

16.7. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, 

de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

16.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar:  

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e o endereço respectivo;  

b) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz; 

 

16.9. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades 

emissoras de certidões por sítios oficiais. 

  

16.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

16.11. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ 

SETOR DE LICITAÇÕES 
 

Avenida XV de Novembro, Nº 1198, Bairro Liberdade, CEP 68.470-000. Oeiras do Pará - PA – 
CNPJ: 04.876.413/0001-95. 

 
 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação. 

 

16.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

16.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

 

16.14. As documentações de cada fase pertinente serão rubricadas pelo Pregoeiro, pela 

Equipe de Apoio e pelos representantes legais presentes e após examinada será 

anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitadas aquelas proponentes cuja 

documentação apresente irregularidade. 

 

16.15. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes 

presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que 

interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todas os 

licitantes presentes.  

 

17. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  

17.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre 

o ato convocatório do Pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a 

solicitação de cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da 

reprodução gráfica será cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias 

úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

 

17.2. Os pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados ao Setor de Licitação por 

escrito ou através do endereço eletrônico: pregoeirooeiras@gmail.com. 

 

17.3. Os esclarecimentos escritos deverão ser prestados no prazo de 01 (um) dia útil, a 

contar do recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, 

passando integrar os autos do pregão, dando – se ciência às demais licitantes. 

 

18. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

18.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 

impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o 

prazo de até 02 (dois) úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

 

18.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 

autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 01 (um) dia útil, a 

contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de 

comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do pregão. 

 

 

 

 

mailto:pregoeirosantacruz@gmail.com
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19. RECURSO ADMINISTRATIVO 

19.1. Por ocasião do final da sessão, a proponente que participou do Pregão ou que tenha 

sido impedida de fazê-lo, se presente à sessão, deverá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer. 

 

19.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa do Pregão, a 

proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, 

procedendo-se inclusive, o registro de razões em ata, juntando memorial no prazo de 

03 (três) dias, a contar da ocorrência. 

 

19.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contra–razões 

em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 

independente de intimação. 

 

19.4. Após a apresentação das contra–razões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-

lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

 

19.5. Os autos do Pregão permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

e horários previstos neste Edital. 

 

19.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

20. ADJUDICAÇÃO 

20.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 

parte da proponente, importará na decadência do direito de recurso, competindo ao 

pregoeiro adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora. 

 

20.2. Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão dos 

mesmos, a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do 

certame à proponente vencedora. 

 

21. HOMOLOGAÇÃO 

21.1. Compete à autoridade competente homologar o pregão. 

 

21.2. A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação das 

proponentes adjudicatárias para assinar a ata, o contrato ou a respectiva ordem de 

fornecimento quando o caso, respeitada a validade de sua proposta. 

 

22. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO  

22.1. O resultado final do Pregão será publicado no Diário Oficial da União, no Quadro de 

Avisos da Sede Administrativa do Município e na Câmara de Vereadores. 

 

 

23. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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23.1. Homologado e publicado o resultado, a CONTRATANTE convocará, por escrito, 

a(s) empresa(s) vencedora(s) durante a validade de sua(s) proposta(s), para, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação oficial 

pela(s) adjudicatária(s), comparecer(em) para a assinatura da Ata de Registro de 

Preços, cuja minuta encontra-se no ANEXO VIII, deste Edital, a fim de formalizar o 

compromisso assumido pelas partes. 

 

23.2. Para efeito de assinatura da Ata será admitida a legitimidade da representação da 

licitante vencedora demonstrada por um dos seguintes documentos, no seu prazo de 

validade e na abrangência do objeto, acompanhados de cédula de identidade ou outro 

documento de identidade de fé pública:  

a) Instrumento público de procuração; 

b) Instrumento particular de procuração, assinado pelo representante legal da 

licitante, com firma reconhecida em cartório; e 

c) Documento de constituição da sociedade, quando se tratar de representante legal, 

que comprove essa qualidade.  

 

23.3. Antes da assinatura da Ata de Registro de Preço, será realizada consulta ao Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados – CADIN e ao SICAF, para verificação da 

regularidade fiscal do(s) adjudicatário(s). 

 

23.4. No ato da convocação será informado, também, o preço unitário que constará na Ata, 

para que o(s) vencedor(es) esteja(m) cientes do(s) preço(s) que será(ão) registrado(s). 

 

23.5. Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a licitante 

vencedora deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 

resolução n° 11.536/2014-TCM. 

 

23.6. A Ata especificará o prazo, as condições e demais formalidades da aquisição. 

 

23.7. Caso a(s) adjudicatária(s), regularmente notificada(s), não compareça(m), no prazo e 

na forma acima estipulados, decairá(ão) do direito à assinatura da Ata, estando 

sujeita(s) às sanções previstas neste Instrumento Convocatório e no art. 28 do Decreto 

Federal n° 5.450/05 bem como art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

23.8. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

 

23.9. Na hipótese da(s) empresa(s) vencedora(s) não comparecer(em) para assinar a Ata no 

prazo estipulado ou, comparecendo, não apresentar(em) situação regular, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, a CONTRATANTE, convocará e 

registrará as demais licitantes, na ordem de classificação, a fim de que sejam 

assumidas as obrigações oriundas deste registro de preços. 
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23.10. Caso os licitantes remanescentes, uma vez convocados na ordem de classificação, 

não aceitem assinar a Ata nas mesmas condições que o primeiro colocado, será 

efetivada a devida negociação para que seja obtido preço mais vantajoso para a 

CONTRATANTE.  

24. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
24.1. Entende-se por órgão Participante o órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços 

e integra a Ata de Registro de Preços. 

 

24.2. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do 

Registro de Preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua 

estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação 

e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decretos 

Federais nº 5.450, de 31 de maio de 2005, nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, e nº 

8.538 de 06 de outubro de 2015, adequado ao registro de preços do qual pretende 

fazer parte. 

 

24.3.  Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE:  

 

24.3.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 

formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

 

24.3.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de 

Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização 

do procedimento licitatório; 

 

24.3.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições; 

 

24.3.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

24.3.5.  O Órgão Gerenciador da Ata será o(a) PREFEITURA DE OEIRAS DO PARÁ.  

 

25. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - CARONA  
25.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a 

PREFEITURA DE OEIRAS DO PARÁ, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 8.666/93 e nas disposições dos Decretos Federais n° 10.024/2019 e nº 

7.892/13, e suas alterações posteriores, relativas à utilização do Sistema de Registro 

de Preços. 
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25.2. As aquisições por órgãos ou entidades “caronas” não poderão exceder a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, 

cabendo ao fornecedor adjudicatário da Ata, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento. 

 

25.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, conforme Decreto 

Federal nº 7.892/13, art. 22, § 4º, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018, não 

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

 

26. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS  
26.1. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

26.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado o(a) PREFEITURA DE OEIRAS DO PARÁ 

convocará o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado. 

 

26.3. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

26.4. Na hipótese do subitem anterior, o(a) PREFEITURA DE OEIRAS DO PARÁ 

convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

26.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o(a) PREFEITURA DE OEIRAS DO PARÁ poderá: 

 

26.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

 

26.5.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

 

26.6. Não havendo êxito nas negociações, o(a) PREFEITURA DE OEIRAS DO PARÁ 

procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

27. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
27.1. A empresa fornecedora terá o seu registro de preços cancelado, e por intermédio de 

processo administrativo específico, terá assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 

27.2. O cancelamento será a PEDIDO, quando a empresa fornecedora comprovar:  

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 
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b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da 

elevação dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do 

fornecimento do objeto licitado. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 

da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

27.3. Por INICIATIVA da CONTRATANTE, quando:  

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 

técnica exigida no processo licitatório. 

b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a nota de empenho no prazo 

estabelecido; 

e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 

previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93. 

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 

empresa fornecedora se recusar a reduzi-los;  

 

27.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CONTRATANTE, fará o 

devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a 

nova ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata quando 

frustradas as negociações com os licitantes registrados remanescentes. 

 

27.5. A defesa a que alude o subitem 27.1 será efetuada no respectivo processo, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, podendo o interessado, se desejar, juntar documentos e 

arrolar até 3 (três) testemunhas. 

 

27.6. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser CANCELADA pela Administração: 

  

27.6.1. Automaticamente:  

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

c) Pela CONTRATANTE, quando caracterizado o interesse público.  

  

28. DO CONTRATO E NOTA DE EMPENHO  
28.1. O presente Edital fará parte integrante e inseparável do Contrato a ser firmado com a 

licitante vencedora, conforme ANEXO IX. 

 

28.2. Após homologada a licitação, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora, 

durante a validade da Ata de Registro de Preços, para a assinatura do instrumento 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ 

SETOR DE LICITAÇÕES 
 

Avenida XV de Novembro, Nº 1198, Bairro Liberdade, CEP 68.470-000. Oeiras do Pará - PA – 
CNPJ: 04.876.413/0001-95. 

 
 

contratual e recebimento da Nota de Empenho, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções constantes 

neste edital e do previsto no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

28.3. Na ocasião da assinatura do CONTRATO, a licitante vencedora deverá dispor 

de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução n°11.536/2014-

TCM. 

 

28.4. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular na 

assinatura do contrato ou se recusar a assinar o referido documento, no prazo e 

condições estabelecidas, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições de suas propostas, ou 

conforme negociação, podendo ainda, revogar a licitação independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

28.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo 

estabelecido pela CONTRATANTE, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

28.6. As formas de pagamento, recebimento, obrigações das partes, penalidades contratuais 

e demais condições estabelecidas para o ajuste estão discriminadas na Minuta de 

Contrato, parte integrante deste Edital. 

 

28.7. Os contratos decorrentes do presente Registro de Preços terão suas vigências 

submetidas ao que determina o art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

28.8. O prazo para recebimento da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, quando solicitado pela CONTRATADA durante o seu transcurso, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

28.9. A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidade da 

habilitação parcial da CONTRATADA junto aos sistemas de cadastro e 

Órgãos/Entidades reguladores SICAF entre outros. 

 

28.10. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não receber a Nota de Empenho, no 

prazo e nas condições estabelecidas, convocar outro licitante, obedecida a ordem de 

classificação, para assiná-lo, após negociação, aceitação da proposta e comprovação 

dos requisitos.  

 

 

29. DO FORNECIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DESTE PREGÃO 

29.1. O fornecimento dos produtos, objeto deste Pregão, será imediato e de acordo com a 

emissão das Autorizações emitidas pelo FISCAL DE CONTRATO e entregue 

diretamente nos locais indicados pelo mesmo, ficando o custo de transporte a cargo 

da CONTRATADA sem a qual não gera qualquer responsabilidade de pagamento. 
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29.2. O FISCAL DE CONTRATO acompanhará a qualidade dos produtos fornecidos, 

verificando se suas características e armazenamento encontram-se em conformidade 

com as normas dos Órgãos/Agências reguladores(as) pertinentes, devendo notificar 

ao órgão Gerenciador qualquer ocorrência de irregularidades, via protocolo. 

 

29.3. Em caso de comprovada superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho 

à vontade do adjudicatário e que altere substancialmente as condições de seu 

cumprimento, será examinado pedido de prorrogação. 

 

29.4. O pedido, formulado com as pertinentes razões e/ou acompanhado de comprovante 

do legado, deverá ser elaborado e/ou dirigido à autoridade superior, antes do término 

do prazo inicialmente estipulado, ficando a critério da autoridade competente acolher 

ou não o requerimento da contratada. 

 

29.5. A empresa deverá fornecer somente os produtos que atendam integralmente às 

características e especificações consignadas em sua proposta comercial, bem como 

observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer 

responsabilidade por sua integridade. 

 

29.6.  Os produtos serão inspecionados (qualitativa e quantitativamente) na hora da 

entrega/abastecimento. 

 

29.7. Caso fique constatada a irregularidade na entrega, a empresa CONTRATADA 

deverá saná-la imediatamente. 

 

29.8. Em caso de irregularidade não sanada, o Fiscal competente reduzirá a termo os fatos 

ocorridos e encaminhará à autoridade máxima do órgão para aplicação de penalidades 

de acordo com a Lei. 

 

29.9. Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, o prazo de pagamento 

será suspenso e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-o à aplicação de 

multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções 

estabelecidas na Lei e neste instrumento. 

 

29.10. Os produtos fornecidos, mesmo que já realizada entrega e aceitabilidade, ficarão 

sujeitos à substituição, desde que comprovada má fé do fornecedor ou condições 

inadequadas de uso dos mesmos. 

 

29.11. O horário de entrega dos produtos deverá obedecer às normas internas da 

administração, antecipadamente comunicadas à CONTRATADA. 

 

29.12. A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações 

exigidas de acordo com a legislação própria. 

 

29.13. Reserva-se ao(à) Prefeitura Municipal o direito de solicitar da empresa 

CONTRATADA (fabricante ou distribuidor), Laudo(s) do(s) produto(s) oferecido(s), 

expedido por entidades reguladoras competentes sem ônus para o município. 
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29.14. O acompanhamento da execução do Contrato ficará a cargo das Unidades 

Requisitantes desta Licitação, através dos Fiscais e/ou Comissão Fiscalizadora 

designada, especialmente nomeados para este fim, nos termos do art. 67 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

29.15.  Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:  

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento, de modo que sejam cumpridas integralmente as 

condições estabelecidas neste Contrato; 

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento, cabendo à CONTRATADA adotas as 

providências necessárias; 

c) Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com o fornecimento; 

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, 

em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

  

29.16. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto 

contratual. 
 

30. DAS OBRIGAÇÕES  
30.1. A CONTRATADA obriga-se a:  

 

30.1.1. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

 

30.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 

CONTRATANTE, com o pronto atendimento das informações requisitadas. 

 

30.1.3.  Disponibilizar todo o corpo Técnico especializado, Equipamentos, 

Alimentação, Transporte e todas as despesas que por ventura forem 

necessárias ao fornecimento do objeto, sem qualquer ônus adicional à 

CONTRATANTE. 

 

30.1.4. Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados a pessoas ou bens 

públicos ou particulares, respondendo civil e criminalmente pelos danos 

causados. 

 

30.1.5.  Manter durante a execução do contrato as mesmas condições de habilitação 

apresentada por ocasião homologação do resultado final da licitação, 

comprovando tal situação sempre que for solicitado pela CONTRATANTE. 

 

30.1.6.  Indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, funcionário da empresa 

com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a obrigações 

contratuais para atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de 

contato. 
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30.1.7. Manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, em especial as sociais, 

trabalhistas, previdenciárias, tributarias e comerciais, bem como assumir 

inteira responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações. 

 

30.1.8. Cumprir com os dispostos no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz a partir de quatorze anos). 

 

30.1.9. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela 

Contratante durante a vigência contratual. 

 

30.1.10. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar 

quaisquer condições inadequadas ao fornecimento dos produtos licitados ou a 

iminência de fatos que possam prejudicar o regular fornecimento. 

 

30.1.11.  Encaminhar as Notas Fiscais juntamente com as autorizações de 

fornecimento para fins de recebimento dos respectivos valores. 

 

30.1.12.  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários. 

 

30.2. A CONTRATANTE obriga-se a:  

 

30.2.1. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA para a entrega e 

devolução dos produtos, bem como, outras atividades decorrentes da 

contratação, desde que devidamente identificados com crachá ou outra 

identificação da Licitante; 

 

30.2.2. Fiscalizar a execução do contrato objetivando a qualidade desejada; 

 

30.2.3. Dará ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade 

que verificar na execução do contrato e indicar os procedimentos necessários 

ao seu correto cumprimento; 

 

30.2.4. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das 

mesmas, à entrega dos produtos; 

 

30.2.5. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço 

e prazo estabelecidas no contrato, mediante Nota de Empenho; 

 

30.2.6. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos 

itens, aos requisitos mínimos constantes no ANEXO I deste Edital; 

 

30.2.7. Notificar a licitante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste Edital, para que 

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
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30.2.8. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem 

solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 

 

30.2.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão 

ou gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 

8.666/93; 

 

30.2.10. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) / Fatura(s) da 

CONTRATADA, após a efetiva entrega do objeto e emissão dos Termos de 

Recebimentos Provisório e Definitivo; 

 

30.2.11.  Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um 

dos itens que compõem o objeto deste termo a serem recebidos; 

 

30.2.12.  Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações 

para substituições dos produtos que compõem o objeto deste edital.  

 

31. PAGAMENTO 

31.1. Os pagamentos devidos pela CONTRATANTE em decorrência das obrigações 

assumidas serão efetuados em até 30 (trinta) dias, da seguinte forma: 

 

31.1.1. Mediante entrega da Nota Fiscal, em 02 (duas) vias junto à Secretaria 

Municipal de Finanças, acompanhada dos respectivos pedidos e/ou Notas de 

Empenhos. 

 

31.1.2. O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

 

31.1.3.  Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA e o 

pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. 

  

31.2. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 

adicional para a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo no fornecimento pela 

CONTRATADA. 

 

31.3. À CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o 

fornecimento do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no 

Edital e Termo de Contrato pactuado. 

 

31.4. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 
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31.5. A CONTRATADA deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras 

informações exigidas de acordo com legislação própria:  

 

31.5.1. Especificação correta do objeto; 

31.5.2. Número da licitação e Contrato; 

31.5.3. Marca e o nome comercial. 

  

32. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

32.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OEIRAS DO PARÁ, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica que praticar qualquer 

dos atos contemplados no art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02. 

 

32.2. A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará a 

incidência das demais cominações legais contempladas na Lei 8.666/93. 

 

32.3. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções: 

 

a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor do objeto, a cada 24 

(vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), podendo a não 

entrega do objeto levar a convocação do segundo colocado e aplicação de multa e 

demais sanções prevista no Edital. 

b) Impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO 

PARÁ pelo período de até 05 (cinco anos), observada a ampla defesa e o 

contraditório. 

  

32.4. Independente da aplicação das penalidades retro indicadas à proponente ficará sujeita, 

ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de 

sua inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença de preços 

verificada em nova contratação, na hipótese da proponente classificada não aceitar a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

  

33. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

33.1. No interesse da Administração Pública, o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OEIRAS DO PARÁ poderá: 

  

a) Modificar as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua 

realização, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

b) Revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

 

33.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual. 
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33.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação ou anulação 

do procedimento licitatório. 

 

34. DISPOSIÇÕES GERAIS 

34.1. Na contagem de prazos estabelecidos neste Pregão excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos. Só se iniciam e 

vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na 

entidade. 

 

34.2. Os casos omissos neste Edital de Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com base 

na Legislação Federal e Municipal incidentes, e nos princípios gerais do Direito. 

 

34.3. Será competente o Foro da Comarca de Oeiras do Pará - PA, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para soluções de questões oriundas 

deste Pregão. 

 

34.4. Fazem parte integrante deste Edital: 

 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo para Termo de Credenciamento; 

c) ANEXO III – Modelo de Declaração com base no disposto na Lei Complementar N°. 

123/2006 e Alterações Posteriores; 

d) ANEXO IV – Modelo de Declaração de Cumprimentos aos Requisitos de 

Habilitação; 

e) ANEXO V – Modelo de Proposta de Preço; 

f) ANEXO VI – Modelo de Declaração de Idoneidade/Fatos Supervenientes; 

g) ANEXO VII – Modelo de Declaração cumprimento Art. 7º da Constituição Federal; 

h) ANEXO VIII – Minuta de Ata de Registro de Preço; 

i) ANEXO IX – Minuta de Contrato Administrativo. 

 

Oeiras do Pará - PA, 27 de abril de 2020. 
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CRISTINA MARQUES BARBOSA 

Pregoeira Municipal 

Portaria GP/PMOP nº 004/2020 

 

 

 

 

 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ 

SETOR DE LICITAÇÕES 
 

Avenida XV de Novembro, Nº 1198, Bairro Liberdade, CEP 68.470-000. Oeiras do Pará - PA – 
CNPJ: 04.876.413/0001-95. 

 
 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 O objeto do presente termo de referência é a contratação de empresa fornecedora de 

materiais de limpeza e higiene, em atendimento as necessidades da Prefeitura de Oeiras do 

Pará, através das Secretarias e Fundos Municipais vinculados, cujas especificações e 

quantitativos encontram-se detalhadas neste Termo de Referência. 

 

1.2 Solicitamos que a contratação do referido objeto, seja realizada através de 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei 

Federal nº 10.520/2002 e pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, com as alterações promovidas 

pelo Decreto nº 8.250/2014, na modalidade Pregão, do tipo Presencial, pelo critério 

MENOR PREÇO POR ITEM, considerando o eventual fornecimento, de forma parcelada 

e de acordo com as demandas das Unidades Requisitantes da licitação. 

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação do fornecimento aqui descrito justifica-se pela necessidade de 

abastecimento e manutenção dos setores e departamentos administrativos vinculados às 

Secretarias Municipais requisitantes, bem como os serviços públicos essenciais oferecidos 

através dos serviços de Saúde e Assistência Social ao Município de Oeiras do Pará. 

 

 

3. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, a contar de sua 

assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento 

em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

  

3.2. A vigência contratual será, a contar da assinatura do Instrumento Contratual, até o final 

do exercício financeiro em curso, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo 

início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

3.3. O prazo de fornecimento dos produtos deverá ser imediata, contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho/Ordem de fornecimento pela empresa vencedora do 

certame nos horários e locais estabelecidos pela(s) Unidade(s) Requisitante(s). 

 

3.4. Os produtos fornecidos devem ser de boa qualidade e procedência comprovada. 

 

 

4. DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, 

no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação. 

 

4.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das 

certidões do INSS e FGTS. 
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4.3. A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

4.4. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos da Lei e do 

Edital de Licitação. 

 

4.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, 

ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas no Processo Administrativo específico, de acordo com os valores 

ofertados e a demandas específicas. 

 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão; 

 

6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da licitante vencedora; 

 

6.3. Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 

6.4. Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço 

de Almoxarifado; 

 

6.5. Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento por servidor designado para 

este fim, o fornecimento do produto objeto deste Pregão; 

 

6.7. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Cumprir fielmente as exigências da Administração Municipal, naquilo que não 

contrariar o aqui previsto; 

 

7.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Administração 

Municipal, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
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7.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

Administração Municipal; 

 

7.4. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura de Oeiras, Secretarias e 

Departamentos vinculados ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o 

fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pela Administração Municipal; 

 

7.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da 

Prefeitura de Oeiras do Pará quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 

durante o fornecimento do produto; 

 

7.6. Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 

necessidade e o interesse da Administração Municipal, após o recebimento de requisições 

expedidas pelo Setor competente; 

 

7.7. Comunicar ao Setor competente da Prefeitura de Oeiras do Pará por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 

7.8. Manter-se, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital da licitação. 

 

 

8. DAS ESPECIFICAÇÕES E DO VALOR DE REFERÊNCIA POR ITEM 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1.  

ABSORVENTE FEMININO POS PARTO 

Especificações: fluxo intenso; cobertura suave, hipoalergênico; 

Embalagem com número do lote, data de fabricação e validade; 

pacote com 20 unidades. 

PCT 700 

   

2.  

ABSORVENTE INTIMO FEMININO 

Especificações: Com abas, fluxo: normal; cobertura: suave. 

Embalagem com número do lote, data de fabricação e validade 

mínima de 24 meses; pacote com 8 unidades. 

PCT 1.200 

   

3.  

ÁCIDO MURIÁRICO                                                

Especificação: Ácido muriático para limpeza de pisos, cerâmicas, 

pastilhas e calçadas. Embalagem com 1 litro.  

LITRO 9.960 

   

4.  

AGUA SANITARIA                                                       

Especificação: Água sanitária, à base de cloro. Composição química: 

hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro ativo 

variando de 2 a 2,50%, Aplicação: alvejante e desinfetante de uso 

geral. Frasco de 1 litro. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, número do lote, validade e 

número de registro no Ministério da Saúde.                         

CAIXA 2.700 

   

5.  

ALCOOL                                                             

Especificação: álcool - tipo etílico 92,8 graus. Na embalagem deverá 

constar dados de identificação do produto, número de lote, data de 

fabricação e validade mínima de 12 (doze) meses. Frasco de 1 litro 

LITRO 8.910 

   

6.  

ALCOOL EM GEL ANTICÉPTICO P/MAOS 

Especificação: Álcool em gel 70º INPM, desinfetante de uso geral 

500g. 

UNIDADE 5.460 

   

7.  AMACIANTE 2LT UNIDADE 8.160    

8.  
BALDE DE PLÁSTICO - 10 LITROS                                 

Especificação: Balde capacidade para 10 litros; confeccionado em 
UNIDADE 400 
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plástico; alça em metal. 

9.  

BALDE DE PLÁSTICO - 15 LITROS                                   

Especificação: Balde capacidade para 15 litros; confeccionado em 

plástico; alça em metal. 

UNIDADE 310 

   

10.  

CERA LIQUIDA INCOLOR                                                

Especificação: CERA À BASE DE ÁGUA E CARNAÚBA, com 

dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e registro ou notificação no Ministério 

da Saúde. 

UNIDADE 260 

   

11.  

CESTO DE LIXO 15 LT                                                       

Especificação: lixeira - de polipropileno com tampa e pedal formato 

retangular capacidade de 15 litros. Complemento: com cantos 

arredondados e estanque 

UNIDADE 1.690 

   

12.  

CESTO DE LIXO DE 100LT.                                               

Especificação: lixeira cilíndrica de polietileno com tampa acionada 

por pedal galvanizado na cor clara com capacidade para 100 litros 

s/rodas. 

UNIDADE 1.420 

   

13.  

CESTO DE LIXO n° 10                                                          

Especificação: lixeira - cesto em material plástico, fácil de limpar c/ 

capacidade de 10 lts. 

UNIDADE 570 

   

14.  

CESTO DE LIXO n° 60                                                                

Especificação: lixeira - cesto em material plástico, fácil de limpar c/ 

capacidade de 60 lts. 

UNIDADE 370 

   

15.  

CESTO PLASTICO P/ LIXO 9 LITROS                            

Especificação: lixeira - de polipropileno com tampa e pedal formato 

retangular capacidade de 09 litros. Complemento: com cantos 

arredondados e estanque 

UNIDADE 1.690 

   

16.  
CONDICIONADOR INFANTIL                                              

Especificação: P/ Todos os tipos d cabelos 350 ml 
UNIDADE 1.100 

   

17.  
CREME DENTAL                                                                    

 Especificação: Creme dental com flúor e cálcio 90g. 
UNIDADE 1.100 

   

18.  DESENTUPIDOR DE VASO SANITARIO UNIDADE 2.650    

19.  

DESINFETANTE 1000 ml                                                       

Especificação: líquido, para uso geral, ação bactericida e germicida. 

Registro ou notificação no Ministério da Saúde. Embalagem plástica 

de 01 Litro, contendo o nome do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade.1000 ml 

UNIDADE 12.200 

   

20.  

DESINFETANTE 500 ml                                                

Especificação: DESINFETANTE líquido a base de pinho, para uso 

geral, ação bactericida e germicida. Registro ou notificação no 

Ministério da Saúde. Embalagem plástica de 500 ml, contendo o 

nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade, data de 

fabricação não superior a 30 dias. cx. c/ 12 

CAIXA 2.800 

   

21.  

DESODORIZANTE DE AMBIENTE EM AEROSOL                         

Especificação: Apresentação: Frasco de 360 ml. Desodorizado 

ambiental, aerosol, sem CFC. Essências suaves. Aplicação: 

aromatizador ambiental. A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e 

número de registro no ministério da saúde. 

UNIDADE 3.280 

   

22.  

DESODORIZANTE EM PEDRA PARA SANITARIOS             

Especificação: DESODORANTE em pedra para uso em vaso 

sanitário, higienizante, poder bactericida, fragrância agradável. 

Registro ou notificação no Ministério da Saúde. Embalagem caixa 

contendo 01 suporte e 01 refil não inferior a 30 gramas e não superior 

a 50 gramas, contendo o nome do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade 

UNIDADE 5.300 

   

23.  

DETERGENTE DESENGORDURANTE - 500 ML               

Especificação: remove com eficiência gorduras animais e vegetais de 

superfície em geral, alta espuma para uso em superfícies de alumínio, 

cobre, galvanizados, botas de borrachas e aventais plásticos, tanque 

de laticínios, paredes e outros utensílios sensíveis a causticada, cx c/ 

12.                                  

UNIDADE 1.800 
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24.  

DETERGENTE LIQUIDO 500ML                                      

Especificação: DETERGENTE líquido, biodegradável, concentrado, 

com no mínimo 11% do princípio ativo básico do detergente, testado 

dermatologicamente. Registro ou notificação no Ministério da Saúde. 

Embalagem plástica de 500 ml, contendo o nome do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade.                       

UNIDADE 11.640 

   

25.  
ESCOVA DE DENTE INFANTIL                              

Especificação :Escova com cerda macia, de boa qualidade 
UNIDADE 900 

   

26.  

ESCOVA DE LAVAR ROUPA                                            

 Especificação: ESCOVA, para limpeza, formato oval, com cerdas 

em nylon, base de madeira, medidas da CEPA: 13 cm x 6 cm x 1,5 

cm, INDICAÇÕES DE USO: Esfregar pia, roupas e outros 

UNIDADE 2.240 

   

27.  

ESCOVA P/ MÃO                                                                 

Especificação: Escova p/ lavar Mãos com cerdas de fibras e apoio em 

plástico resistente com alça. 

UNIDADE 3.960 

   

28.  
ESCOVÃO DE CHÃO                                                            

Especificação: Com cerdas de piaçava e cabo. 
UNIDADE 340 

   

29.  
ESCOVÂO DE CHÂO COM CERDAS DE PLASTICO             

Especificação: para limpeza, com cerdas em nylon, base de madeira 
UNIDADE 1.860 

   

30.  

ESFREGÂO C/ BALDE                                                          

Especificação: balde de 24x26 45,5 cm esfregão 1 16,5 x 90 e refil de 

encaixe 

UNIDADE 1.600 

   

31.  
ESFREGÂO SIMPLES                                                             

Especificação: esfregão 1 16,5 x 90  
UNIDADE 1.080 

   

32.  

ESPANADOR /TETO                                                               

Especificação: espanador p/ teto, em fibra c/cabo de madeira 1,20 

CM COM TOTAL MONTANDO 2,63CM 

UNIDADE 1.800 

   

33.  

ESPONJA DE AÇO C/ 14 FARDO                                        

Especificação: de lã de aço carbono abrasivo, para limpeza em 

geral.01 fardo contém 14 pacotes com 08 unidades cada. 

FARDO 7.400 

   

34.  

ESPONJA DE LAVA LOUÇA DUPLA FACE                       

Especificação:  ESPONJA sintética, dupla face, um lado em espuma 

poliuretano e outro em fibra sintética abrasiva, antibactérias, formato 

quadrado. 

UNIDADE 8.500 

   

35.  

FLANELA 28X48 CM                                                   

Especificação: 100% algodão, bordas overloqueadas em linhas de 

algodão. 

UNIDADE 9.800 

   

36.  

FRALDA DESCARTÁVEL EG                                                

Especificação: Fralda tamanho EG de boa qualidade com proteção 

Anti-vazamento. Pct. No mínimo 24 fraldas. 

PCT 1.360 

   

37.  

FRALDA DESCARTÁVEL G                                                         

Especificação: Fralda tamanho G de boa qualidade com proteção 

Anti-vazamento. Pct. No mínimo 24 fraldas. 

PCT 1.360 

   

38.  

FRALDA DESCARTÁVEL M                                                         

Especificação: Fralda tamanho M de boa qualidade com proteção 

Anti-vazamento. Pct. No mínimo 24 fraldas. 

PCT 1.360 

   

39.  

FRALDA GERIÁTRICA G 

Especificações: Fralda descartável para adulto (para uso geriátrico, 

pós-parto e incontinência urinária) - Cintura até 150 cm. Tam G, peso 

acima de 70 kg. Na embalagem deverão estar impressos todos os 

dados do fabricante, lote e validade. Pct. no mínimo 24 unidades. 

PCT 800 

   

40.  

FRALDA GERIÁTRICA M 

Especificações: Fralda descartável para adulto (para uso geriátrico, 

pós parto e incontinência urinária) - Cintura até 140 cm. Tam M, 

peso de 40 a 70 kg. Na embalagem deverão estar impressos todos os 

dados do fabricante, lote e validade. Pct. no mínimo 24 unidades. 

PCT 800 

   

41.  

FRALDA GERIÁTRICA XG 

Especificações: Fralda descartável para adulto (para uso geriátrico, 

pós-parto e incontinência urinária) - Cintura de 120 à 160 cm. Tam 

XG peso acima de 80 kg, Na embalagem deverão estar impressos 

todos os dados do fabricante, lote e validade. Pct. no mínimo 24 

unidades. 

PCT 800 
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42.  

GUARDANAPO DE PANO.                                              

Especificação: pano de prato, tecido felpudo ou de algodão tipo saco 

nas cores branco ou natural embainhado nas laterais, absorvente, 

medindo aproximadamente 70 x 50 cm, lavável e durável, liso ou 

estampado.  

UNIDADE 10.600 

   

43.  

HASTES FLEXIVEIS C/ ALGODÃO NAS PONTAS                  

Especificação: Tipo cotonete, c/ 75 unidades que não desfie e solte 

fiapos, antigermes e antibacterial. 

UNIDADE 10.800 

   

44.  

INSETICIDA AEROSOL 300ML                                            

Especificação: INSETICIDA a base de água, em forma aerossol, 

multi- inseticida, não contendo CFC(clorofluorcarbono). Registro ou 

notificação no Ministério da Saúde. Embalagem com volume não 

inferior a 300ml e não superior a 400 ml, nome do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. 

UNIDADE 9.700 

   

45.  

LIMPA ALUMINIO 500ML                                                    

Especificação: Concentrado. Base água. Ecológico. Biodegradável. 

Não contém metais pesados e solventes nocivos, na embalagem 

deverá constar dados de identificação do produto, número de lote, 

data de fabricação e validade mínima de 12 (doze) meses. 

UNIDADE 6.900 

   

46.  

LIMPA FORNO - 250G                                                        

Especificação: incolor, não inflamável, odor característico, com data 

de validade não inferior a 01 ano 

UNIDADE 2.800 

   

47.  
LIMPA INOX                                                                           

Especificação: limpa inox de 500ml. 
UNIDADE 4.800 

   

48.  

LIMPA VIDROS 500ML                                                            

Especificação: LIMPA, vidro, liquido. Embalagem plástica com 500 

ml, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e registro ou notificação na 

ANVISA/MS. 

UNIDADE 6.350 

   

49.  LIXEIRA DE PEDAL 15LT C/ TAMPA UNIDADE 455    

50.  
LIXEIRAS COLETA SELETIVA KIT C/ 4                                 

Especificação: kit c/ 4 lixeiras 30 litros com tampa 
UNIDADE 130 

   

51.  

LUSTRA MOVEIS 500ML                                                    

Especificação: Produto á base de Cera de carnaúba, parafina, 

silicone, emulsificante, solvente de petróleo, alcalinizante, 

espessante, conservante e água, frasco de 500 ml, constando os dados 

do fabricante e data de validade 

UNIDADE 4.700 

   

52.  

LUVA DE BORRACHA TAM G - PAR                                

Especificação: em látex, na cor amarela, altamente resistente, palma 

antiderrapante, interior liso, comprimento não inferior a 30 cm, 

tamanho G. 

PAR 5.200 

   

53.  LUVA DE PANO PAR 3.050    

54.  
LUVA DESCARTAVEL C/50 UNI.                                          

Especificação: Caixa com 50 unidades. 
CAIXA 2.000 

   

55.  

LUVAS DE BURRACHA MÉDIA-PAR                                  

Especificação: em látex, na cor amarela, altamente resistente, palma 

antiderrapante, interior liso, comprimento não inferior a 30 cm, 

tamanho M. 

PAR 5.200 

   

56.  
PÁ P/ LIXO C/ CABO                                                        

Especificação: com cabo longo, 80 cm 
UNIDADE 650 

   

57.  
PALHA DE ACO C/14 UND                                               

Especificação: Palha de Aço Grossa Número 2 25g 
PACOTE 6.400 

   

58.  

PALHA DE AÇO GROSSO                                                      

Especificação: palha de aço grossa, pacote contendo 08 unidades. 

Número 2,25g. 

PACOTE 2.640 

   

59.  

PANO DE CHÂO                                                      

Especificação: pano de chão, 100% algodão alvejado. Largura 

mínima 45X75 cm, bordas com acabamento em overloque. 

UNIDADE 7.000 

   

60.  

PAPEL HIGIENICO C/48 UND                                              

Especificação: higiênico folha simples em rolo não reciclado 

acabamento picotado alta absorção na cor branca. 

FARDO 7.500 
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61.  

RODO PARA PISO COM 2 (DUAS) BORRACHAS                

Especificação: Base de plástico com cabo em madeira encapado, 

comprimento da base 40CM cabo com 1,20 m. A borracha deve 

ultrapassar a base em no mínimo 25 mm 

UNIDADE 2.200 

   

62.  

RODO PARA PISO COM 2 (DUAS) BORRACHAS 60 CM         

Especificação: Cabo em madeira e base em plástico, comprimento 

mínimo da base de 600 mm e máximo de 600 mm, cabo com 1,20 m. 

A borracha deve ultrapassar a base em no mínimo 25 mm. 

UNIDADE 2.200 

   

63.  

SABÃO EM BARRA                                                               

Especificação: Sabão em barra 500 gramas, glicerinado, multiuso, 

biodegradável, para limpeza em geral, Na embalagem deve constar a 

data de fabricação, validade, número do lote e o registro na ANVISA, 

cx c/10 und. 

CAIXA 3.800 

   

64.  

SABAO EM BARRA GLICERINADO                                      

Especificação: Sabão em barra 200 gramas, glicerinado, multiuso, 

biodegradável, para limpeza em geral, Na embalagem deve constar a 

data de fabricação, validade, número do lote e o registro na ANVISA 

UNIDADE 7.800 

   

65.  

SABÃO EM PÓ 1KG                                              

Especificação: Apresentação: Caixa de 01 kg. Sabão em pó 

biodegradável. Composição: tensoativo, coadjuvante, sinergista, 

branqueadores ópticos, enzimas, tamponantes, corantes, atenuador de 

espuma, carga, perfume e água. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 

validade e número de registro no Ministério da Saúde. 

QUILO 13.200 

   

66.  

SABÃO EM PO 500G                                                        

Especificação: pacote com 25, sabão em pó, convencional, de 

primeira linha. c/ corante e branqueador óptico. Complemento: para 

lavar roupas e limpeza em geral. Na embalagem deverá constar a data 

da fabricação, da validade, número do lote e registro na Anvisa/MS 

UNIDADE 11.000 

   

67.  

SABONETE 90GR                                                          

Especificação: Em tablete, glicerina (ph entre 5,5 a 8,5), comum, 

para higiene corporal, 90 gramas, deve apresentar bom rendimento, 

composição e informações do fabricante Estampados na embalagem. 

Validade mínima 12 meses 

UNIDADE 5.700 

   

68.  

SABONETE ANTIBACTERIANO 90GR                                 

Especificação: Em tablete para higiene corporal, 90 gramas, deve 

apresentar bom rendimento, composição e informações do fabricante 

Estampados na embalagem. Validade mínima 12 meses 

UNIDADE 6.400 

   

69.  

SACO P/ LIXO 15 L                                                            

Especificação: Apresentação: pacote c/ 10 unidades. Saco plástico 

para lixo, para acondicionamento de resíduos domiciliares (resíduos 

geral ou misturado ou contaminado não passível de separação), classe 

I, em resina termoplástica virgem ou reciclada, capacidade nominal 

para 15 litros. Deverá estar em conformidade com as normas da 

ABNT NBR 9190/9191/13055/13056 

PACOTE 22.500 

   

70.  

SACO P/ LIXO 200 LTS                                                       

Especificação: Saco plástico para lixo, para acondicionamento de 

resíduo domiciliares (resíduos geral ou misturado ou contaminado 

não possível a separação), classe l, em resina termoplástica virgem ou 

reciclado, capacidade nominal para 200 litros. 

PACOTE 1.450 

   

71.  

SACO P/ LIXO 30 LTS                                                          

Especificação: Saco plástico para lixo, para acondicionamento de 

resíduo domiciliares (resíduos geral ou misturado ou contaminado 

não possível a separação), classe l, em resina termoplástica virgem ou 

reciclado, capacidade nominal para 30 litros. 

PACOTE 28.500 

   

72.  

SACO P/ LIXO 50 LITROS                                                 

Especificação: Saco plástico para lixo, para acondicionamento de 

resíduo domiciliares (resíduos geral ou misturado ou contaminado 

não possível a separação), classe l, em resina termoplástica virgem ou 

reciclado, capacidade nominal para 50 litros. 

PACOTE 28.500 

   

73.  
SACO P/LIXO 100L                                                         

Especificação: Apresentação pacote c/ 10 unidades. Saco plástico 
UNIDADE 14.700 
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lixo, 100 litros, 6 micras, largura 75, altura 105, de polipropileno. 

Aplicação: para acondicionamento de resíduos domiciliares (resíduos 

em geral ou misturado, ou contaminado não possível de separação) 

classe l, em resina termoplástica virgem ou reciclada, capacidade 

nominal para 100 litros, deverá estar em conformidade com as 

normas da ABNT/NBR 9190/9191/13055/13056. 

74.  
SHAMPOO INFANTIL                                                               

Especificação: P/ Todos os tipos d cabelos 350 ml 
UNIDADE 1.100 

   

75.  SODA CAUSTICA EM PÓ 1KG QUILO 5.200    

76.  TALCO INFANTIL, CX. C/ 12 CAIXA 1.100    

77.  

TOALHA DE BANHO                                                            

Especificação: Felpuda e macia, 100% algodão. Medindo no mínimo 

0,70 x 105 cm. 

UNIDADE 700 

   

78.  VASSORÃO TIPO GARI CEPA MEDIA UNIDADE 6.500    

79.  

VASSOURA C/ CABO                                                           

Especificação: Nº 05, base triangular, revestida de falange de metal, 

medida da base da vassoura onde encaixe o cabo deve ser de 16 cm, 

cerdas de fio pet., medindo aproximadamente 140 mm de 

comprimento e 5 mm de largura de 1 mm de espessura. Cabo deverá 

ter 1,2 m de comprimento e 2,5 cm de diâmetro. 

UNIDADE 7.200 

   

80.  VASSOURA DE PELO UNIDADE 4.700    

81.  

VASSOURA DE PIAÇAVA CABO DE MADEIRA ENCAPADO  

Especificação: com cerdas de piaçava, com base retangular de 20 

(vinte) centímetros, com cabo de madeira. 

UNIDADE 9.900 

   

82.  

VASSOURINHA PARA LIMP. VAZO SANITARIO                     

Especificação: ESCOVA para limpeza de vaso sanitário em nylon, 

cabo em plástico medindo aproximadamente 17 cm, com suporte 

plástico 

UNIDADE 6.500 

   

 

DISTRIBUIÇÃO DE QUANTITATIVOS ENTRE UNIDADES REQUISITANTES 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID ADM FIN SAÚ ASS AGRI CUL M. A. INFRA EDU TOTAL 

1 

ABSORVENTE FEMININO POS 

PARTO 

Especificações: fluxo intenso; cobertura 

suave, hipoalergênico; Embalagem com 

número do lote, data de fabricação e 

validade; pacote com 20 unidades. 

PCT     500 200           700 

2 

ABSORVENTE INTIMO FEMININO 

Especificações: Com abas, fluxo: normal; 

cobertura: suave. Embalagem com 

número do lote, data de fabricação e 

validade mínima de 24 meses; pacote 

com 8 unidades. 

PCT     500 200         500 1200 

3 

ÁCIDO MURIÁRICO                                                

Especificação: Ácido muriático para 

limpeza de pisos, cerâmicas, pastilhas e 

calçadas. Embalagem com 1 litro.  

LITRO 360 240 3600 1200 240 240 240 240 3600 9960 

4 

AGUA SANITARIA                                                       

Especificação: Água sanitária, à base de 

cloro. Composição química: hipoclorito 

de sódio, hidróxido de sódio, cloreto. 

Teor cloro ativo variando de 2 a 2,50%, 

Aplicação: alvejante e desinfetante de uso 

geral. Frasco de 1 litro. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do 

lote, validade e número de registro no 

Ministério da Saúde.                         

CAIXA 200 100 800 300 100 100 100 100 900 2.700 

5 ALCOOL                                                             LITRO 420 210 2640 1800 300 300 300 300 2640 8910 
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Especificação: álcool - tipo etílico 92,8 

graus. Na embalagem deverá constar 

dados de identificação do produto, 

número de lote, data de fabricação e 

validade mínima de 12 (doze) meses. 

Frasco de 1 litro 

6 

ALCOOL EM GEL ANTICÉPTICO 

P/MAOS 

Especificação: Álcool em gel 70º INPM, 

desinfetante de uso geral 500g. 

UNIDADE 360 180 1800 600 180 180 180 180 1800 5460 

7 AMACIANTE 2LT UNIDADE 360 240 3000 600 240 240 240 240 3000 8160 

8 

BALDE DE PLÁSTICO - 10 LITROS                                 

Especificação: Balde capacidade para 10 

litros; confeccionado em plástico; alça em 

metal. 

UNIDADE 40 20 100 20 20 20 20 60 100 400 

9 

BALDE DE PLÁSTICO - 15 LITROS                                   

Especificação: Balde capacidade para 15 

litros; confeccionado em plástico; alça em 

metal. 

UNIDADE 30 10 80 50 10 10 10 30 80 310 

10 

CERA LIQUIDA INCOLOR                                                

Especificação: CERA À BASE DE 

ÁGUA E CARNAÚBA, com dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e registro ou notificação no 

Ministério da Saúde. 

UNIDADE 20 10 75 30 10 10 10 15 80 260 

11 

CESTO DE LIXO 15 LT                                                       

Especificação: lixeira - de polipropileno 

com tampa e pedal formato retangular 

capacidade de 15 litros. Complemento: 

com cantos arredondados e estanque 

UNIDADE 150 85 400 250 85 85 85 150 400 1690 

12 

CESTO DE LIXO DE 100LT.                                               

Especificação: lixeira cilíndrica de 

polietileno com tampa acionada por pedal 

galvanizado na cor clara com capacidade 

para 100 litros s/rodas. 

UNIDADE 100 80 300 200 80 80 80 200 300 1420 

13 

CESTO DE LIXO n° 10                                                          

Especificação: lixeira - cesto em material 

plástico, fácil de limpar c/ capacidade de 

10 lts. 

UNIDADE 50 30 120 80 30 30 30 80 120 570 

14 

CESTO DE LIXO n° 60                                                                

Especificação: lixeira - cesto em material 

plástico, fácil de limpar c/ capacidade de 

60 lts. 

UNIDADE 30 15 80 60 15 15 15 60 80 370 

15 

CESTO PLASTICO P/ LIXO 9 LITROS                            

Especificação: lixeira - de polipropileno 

com tampa e pedal formato retangular 

capacidade de 09 litros. Complemento: 

com cantos arredondados e estanque 

UNIDADE 150 85 400 250 85 85 85 150 400 1690 

16 

CONDICIONADOR INFANTIL                                              

Especificação: P/ Todos os tipos d 

cabelos 350 ml 

UNIDADE     200 200         700 1100 

17 

CREME DENTAL                                                                    

 Especificação: Creme dental com flúor e 

cálcio 90g. 

UNIDADE     200 200         700 1100 

18 
DESENTUPIDOR DE VASO 

SANITARIO 
UNIDADE 250 150 600 300 150 150 150 300 600 2650 

19 

DESINFETANTE 1000 ml                                                       

Especificação: líquido, para uso geral, 

ação bactericida e germicida. Registro ou 

notificação no Ministério da Saúde. 

Embalagem plástica de 01 Litro, 

UNIDADE 1200 1000 2400 1000 1000 1000 1000 1200 2400 12200 
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contendo o nome do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade.1000 ml 

20 

DESINFETANTE 500 ml                                                

Especificação: DESINFETANTE líquido 

a base de pinho, para uso geral, ação 

bactericida e germicida. Registro ou 

notificação no Ministério da Saúde. 

Embalagem plástica de 500 ml, contendo 

o nome do fabricante, data de fabricação 

e prazo de validade, data de fabricação 

não superior a 30 dias. cx. c/ 12 

CAIXA 300 150 700 300 150 150 150 200 700 2800 

21 

DESODORIZANTE DE AMBIENTE 

EM AEROSOL                         

Especificação: Apresentação: Frasco de 

360 ml. Desodorizado ambiental, aerosol, 

sem CFC. Essências suaves. Aplicação: 

aromatizador ambiental. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do 

lote, validade e número de registro no 

ministério da saúde. 

UNIDADE 300 180 780 400 180 180 180 300 780 3280 

22 

DESODORIZANTE EM PEDRA PARA 

SANITARIOS             

Especificação: DESODORANTE em 

pedra para uso em vaso sanitário, 

higienizante, poder bactericida, fragrância 

agradável. Registro ou notificação no 

Ministério da Saúde. Embalagem caixa 

contendo 01 suporte e 01 refil não 

inferior a 30 gramas e não superior a 50 

gramas, contendo o nome do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade 

UNIDADE 800 200 1200 1000 200 200 200 300 1200 5300 

23 

DETERGENTE DESENGORDURANTE 

- 500 ML               

Especificação: remove com eficiência 

gorduras animais e vegetais de superfície 

em geral, alta espuma para uso em 

superfícies de alumínio, cobre, 

galvanizados, botas de borrachas e 

aventais plásticos, tanque de laticínios, 

paredes e outros utensílios sensíveis a 

causticada, cx c/ 12.                                  

UNIDADE 200 100 400 300 100 100 100 100 400 1800 

24 

DETERGENTE LIQUIDO 500ML                                      

Especificação: DETERGENTE líquido, 

biodegradável, concentrado, com no 

mínimo 11% do princípio ativo básico do 

detergente, testado dermatologicamente. 

Registro ou notificação no Ministério da 

Saúde. Embalagem plástica de 500 ml, 

contendo o nome do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade.                       

UNIDADE 720 480 3600 1200 480 480 480 600 3600 11640 

25 

ESCOVA DE DENTE INFANTIL                              

Especificação :Escova com cerda macia, 

de boa qualidade 

UNIDADE     200 200         500 900 

26 

ESCOVA DE LAVAR ROUPA                                            

 Especificação: ESCOVA, para limpeza, 

formato oval, com cerdas em nylon, base 

de madeira, medidas da CEPA: 13 cm x 6 

cm x 1,5 cm, INDICAÇÕES DE USO: 

Esfregar pia, roupas e outros 

UNIDADE 120 100 600 240 100 100 100 180 700 2240 

27 
ESCOVA P/ MÃO                                                                 

Especificação: Escova p/ lavar Mãos com 
UNIDADE 360 180 960 480 180 180 180 480 960 3960 
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cerdas de fibras e apoio em plástico 

resistente com alça. 

28 

ESCOVÃO DE CHÃO                                                            

Especificação: Com cerdas de piaçava e 

cabo. 

UNIDADE 20 10 100 50 10 10 10 30 100 340 

29 

ESCOVÂO DE CHÂO COM CERDAS 

DE PLASTICO             

Especificação: para limpeza, com cerdas 

em nylon, base de madeira 

UNIDADE 180 90 360 240 90 90 90 240 480 1860 

30 

ESFREGÂO C/ BALDE                                                          

Especificação: balde de 24x26 45,5 cm 

esfregão 1 16,5 x 90 e refil de encaixe 

UNIDADE 160 80 360 180 80 80 80 180 400 1600 

31 
ESFREGÂO SIMPLES                                                             

Especificação: esfregão 1 16,5 x 90  
UNIDADE 80 40 240 120 40 40 40 120 360 1080 

32 

ESPANADOR /TETO                                                               

Especificação: espanador p/ teto, em fibra 

c/cabo de madeira 1,20 CM COM 

TOTAL MONTANDO 2,63CM 

UNIDADE 120 100 400 210 100 100 100 150 520 1800 

33 

ESPONJA DE AÇO C/ 14 FARDO                                        

Especificação: de lã de aço carbono 

abrasivo, para limpeza em geral.01 fardo 

contém 14 pacotes com 08 unidades cada. 

FARDO 1000 600 1200 800 600 600 600 800 1200 7400 

34 

ESPONJA DE LAVA LOUÇA DUPLA 

FACE                       

Especificação:  ESPONJA sintética, 

dupla face, um lado em espuma 

poliuretano e outro em fibra sintética 

abrasiva, antibactérias, formato quadrado. 

UNIDADE 1100 650 1500 900 650 650 650 900 1500 8500 

35 

FLANELA 28X48 CM                                                   

Especificação: 100% algodão, bordas 

overloqueadas em linhas de algodão. 

UNIDADE 800 600 2400 1000 600 600 600 800 2400 9800 

36 

FRALDA DESCARTÁVEL EG                                                

Especificação: Fralda tamanho EG de boa 

qualidade com proteção Anti-vazamento. 

Pct. No mínimo 24 fraldas. 

PCT     360 200         800 1360 

37 

FRALDA DESCARTÁVEL G                                                         

Especificação: Fralda tamanho G de boa 

qualidade com proteção Anti-vazamento. 

Pct. No mínimo 24 fraldas. 

PCT     360 200         800 1360 

38 

FRALDA DESCARTÁVEL M                                                         

Especificação: Fralda tamanho M de boa 

qualidade com proteção Anti-vazamento. 

Pct. No mínimo 24 fraldas. 

PCT     360 200         800 1360 

39 

FRALDA GERIÁTRICA G 

Especificações: Fralda descartável para 

adulto (para uso geriátrico, pós-parto e 

incontinência urinária) - Cintura até 150 

cm. Tam G, peso acima de 70 kg. Na 

embalagem deverão estar impressos todos 

os dados do fabricante, lote e validade. 

Pct. no mínimo 24 unidades. 

PCT     500 300           800 

40 

FRALDA GERIÁTRICA M 

Especificações: Fralda descartável para 

adulto (para uso geriátrico, pós parto e 

incontinência urinária) - Cintura até 140 

cm. Tam M, peso de 40 a 70 kg. Na 

embalagem deverão estar impressos todos 

os dados do fabricante, lote e validade. 

Pct. no mínimo 24 unidades. 

PCT     500 300           800 

41 

FRALDA GERIÁTRICA XG 

Especificações: Fralda descartável para 

adulto (para uso geriátrico, pós-parto e 

PCT     500 300           800 
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incontinência urinária) - Cintura de 120 à 

160 cm. Tam XG peso acima de 80 kg, 

Na embalagem deverão estar impressos 

todos os dados do fabricante, lote e 

validade. Pct. no mínimo 24 unidades. 

42 

GUARDANAPO DE PANO.                                              

Especificação: pano de prato, tecido 

felpudo ou de algodão tipo saco nas cores 

branco ou natural embainhado nas 

laterais, absorvente, medindo 

aproximadamente 70 x 50 cm, lavável e 

durável, liso ou estampado.  

UNIDADE 1000 800 2000 1200 800 800 800 1200 2000 10600 

43 

HASTES FLEXIVEIS C/ ALGODÃO 

NAS PONTAS                  

Especificação: Tipo cotonete, c/ 75 

unidades que não desfie e solte fiapos, 

antigermes e antibacterial. 

UNIDADE     3600 2400         4800 10800 

44 

INSETICIDA AEROSOL 300ML                                            

Especificação: INSETICIDA a base de 

água, em forma aerossol, multi- 

inseticida, não contendo 

CFC(clorofluorcarbono). Registro ou 

notificação no Ministério da Saúde. 

Embalagem com volume não inferior a 

300ml e não superior a 400 ml, nome do 

fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade. 

UNIDADE 1000 500 2000 1500 500 500 500 1200 2000 9700 

45 

LIMPA ALUMINIO 500ML                                                    

Especificação: Concentrado. Base água. 

Ecológico. Biodegradável. Não contém 

metais pesados e solventes nocivos, na 

embalagem deverá constar dados de 

identificação do produto, número de lote, 

data de fabricação e validade mínima de 

12 (doze) meses. 

UNIDADE 500 300 1800 800 300 300 300 800 1800 6900 

46 

LIMPA FORNO - 250G                                                        

Especificação: incolor, não inflamável, 

odor característico, com data de validade 

não inferior a 01 ano 

UNIDADE 200 100 800 300 100 100 100 100 1000 2800 

47 
LIMPA INOX                                                                           

Especificação: limpa inox de 500ml. 
UNIDADE 300 200 1000 500 200 200 200 200 2000 4800 

48 

LIMPA VIDROS 500ML                                                            

Especificação: LIMPA, vidro, liquido. 

Embalagem plástica com 500 ml, com 

dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade e registro ou notificação na 

ANVISA/MS. 

UNIDADE 400 250 1500 700 250 250 250 250 2500 6350 

49 LIXEIRA DE PEDAL 15LT C/ TAMPA UNIDADE 25 20 120 80 20 20 20 30 120 455 

50 

LIXEIRAS COLETA SELETIVA KIT 

C/ 4                                 

Especificação: kit c/ 4 lixeiras 30 litros 

com tampa 

UNIDADE 10 5 20 15 5 5 5 15 50 130 

51 

LUSTRA MOVEIS 500ML                                                    

Especificação: Produto á base de Cera de 

carnaúba, parafina, silicone, 

emulsificante, solvente de petróleo, 

alcalinizante, espessante, conservante e 

água, frasco de 500 ml, constando os 

dados do fabricante e data de validade 

UNIDADE 800 100 1200 1000 100 100 100 100 1200 4700 

52 
LUVA DE BORRACHA TAM G - PAR                                

Especificação: em látex, na cor amarela, 
PAR 200 100 1500 400 200 100 200 1000 1500 5200 
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altamente resistente, palma 

antiderrapante, interior liso, comprimento 

não inferior a 30 cm, tamanho G. 

53 LUVA DE PANO PAR 100 50 500 150 200 50 200 1000 800 3050 

54 
LUVA DESCARTAVEL C/50 UNI.                                          

Especificação: Caixa com 50 unidades. 
CAIXA 100 50 700 200 50 50 50 300 500 2000 

55 

LUVAS DE BURRACHA MÉDIA-PAR                                  

Especificação: em látex, na cor amarela, 

altamente resistente, palma 

antiderrapante, interior liso, comprimento 

não inferior a 30 cm, tamanho M. 

PAR 200 100 1500 400 200 100 200 1000 1500 5200 

56 
PÁ P/ LIXO C/ CABO                                                        

Especificação: com cabo longo, 80 cm 
UNIDADE 80 20 150 100 30 20 30 20 200 650 

57 

PALHA DE ACO C/14 UND                                               

Especificação: Palha de Aço Grossa 

Número 2 25g 

PACOTE 800 200 1200 1000 400 400 400 500 1500 6400 

58 

PALHA DE AÇO GROSSO                                                      

Especificação: palha de aço grossa, 

pacote contendo 08 unidades. Número 

2,25g. 

PACOTE 100 40 800 300 80 40 40 40 1200 2640 

59 

PANO DE CHÂO                                                      

Especificação: pano de chão, 100% 

algodão alvejado. Largura mínima 45X75 

cm, bordas com acabamento em 

overloque. 

UNIDADE 800 200 2000 1000 200 200 200 400 2000 7000 

60 

PAPEL HIGIENICO C/48 UND                                              

Especificação: higiênico folha simples 

em rolo não reciclado acabamento 

picotado alta absorção na cor branca. 

FARDO 800 200 2000 1000 200 200 200 400 2500 7500 

61 

RODO PARA PISO COM 2 (DUAS) 

BORRACHAS                Especificação: 

Base de plástico com cabo em madeira 

encapado, comprimento da base 40CM 

cabo com 1,20 m. A borracha deve 

ultrapassar a base em no mínimo 25 mm 

UNIDADE 200 100 500 300 100 100 100 200 600 2200 

62 

RODO PARA PISO COM 2 (DUAS) 

BORRACHAS 60 CM         

Especificação: Cabo em madeira e base 

em plástico, comprimento mínimo da 

base de 600 mm e máximo de 600 mm, 

cabo com 1,20 m. A borracha deve 

ultrapassar a base em no mínimo 25 mm. 

UNIDADE 200 100 500 300 100 100 100 200 600 2200 

63 

SABÃO EM BARRA                                                               

Especificação: Sabão em barra 500 

gramas, glicerinado, multiuso, 

biodegradável, para limpeza em geral, Na 

embalagem deve constar a data de 

fabricação, validade, número do lote e o 

registro na ANVISA, cx c/10 und. 

CAIXA 200 100 1000 600 100 100 100 600 1000 3800 

64 

SABAO EM BARRA GLICERINADO                                      

Especificação: Sabão em barra 200 

gramas, glicerinado, multiuso, 

biodegradável, para limpeza em geral, Na 

embalagem deve constar a data de 

fabricação, validade, número do lote e o 

registro na ANVISA 

UNIDADE 200 100 3000 100 100 100 100 100 4000 7800 

65 

SABÃO EM PÓ 1KG                                              

Especificação: Apresentação: Caixa de 01 

kg. Sabão em pó biodegradável. 

Composição: tensoativo, coadjuvante, 

sinergista, branqueadores ópticos, 

enzimas, tamponantes, corantes, 

QUILO 1200 600 3000 2000 600 600 600 600 4000 13200 
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atenuador de espuma, carga, perfume e 

água. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, número do lote, validade e 

número de registro no Ministério da 

Saúde. 

66 

SABÃO EM PO 500G                                                        

Especificação: pacote com 25, sabão em 

pó, convencional, de primeira linha. c/ 

corante e branqueador óptico. 

Complemento: para lavar roupas e 

limpeza em geral. Na embalagem deverá 

constar a data da fabricação, da validade, 

número do lote e registro na Anvisa/MS 

UNIDADE 1000 500 2500 1500 500 500 500 500 3500 11000 

67 

SABONETE 90GR                                                          

Especificação: Em tablete, glicerina (ph 

entre 5,5 a 8,5), comum, para higiene 

corporal, 90 gramas, deve apresentar bom 

rendimento, composição e informações 

do fabricante Estampados na embalagem. 

Validade mínima 12 meses 

UNIDADE     1500 1000         3200 5700 

68 

SABONETE ANTIBACTERIANO 

90GR                                 

Especificação: Em tablete para higiene 

corporal, 90 gramas, deve apresentar bom 

rendimento, composição e informações 

do fabricante Estampados na embalagem. 

Validade mínima 12 meses 

UNIDADE     1700 1200         3500 6400 

69 

SACO P/ LIXO 15 L                                                            

Especificação: Apresentação: pacote c/ 

10 unidades. Saco plástico para lixo, para 

acondicionamento de resíduos 

domiciliares (resíduos geral ou misturado 

ou contaminado não passível de 

separação), classe I, em resina 

termoplástica virgem ou reciclada, 

capacidade nominal para 15 litros. 

Deverá estar em conformidade com as 

normas da ABNT NBR 

9190/9191/13055/13056 

PACOTE 2000 1000 5000 3000 1000 1000 1500 2000 6000 22500 

70 

SACO P/ LIXO 200 LTS                                                       

Especificação: Saco plástico para lixo, 

para acondicionamento de resíduo 

domiciliares (resíduos geral ou misturado 

ou contaminado não possível a 

separação), classe l, em resina 

termoplástica virgem ou reciclado, 

capacidade nominal para 200 litros. 

PACOTE 100 50 300 150 50 50 50 200 500 1450 

71 

SACO P/ LIXO 30 LTS                                                          

Especificação: Saco plástico para lixo, 

para acondicionamento de resíduo 

domiciliares (resíduos geral ou misturado 

ou contaminado não possível a 

separação), classe l, em resina 

termoplástica virgem ou reciclado, 

capacidade nominal para 30 litros. 

PACOTE 2500 1500 6000 4000 1500 1500 2000 2500 7000 28500 

72 

SACO P/ LIXO 50 LITROS                                                 

Especificação: Saco plástico para lixo, 

para acondicionamento de resíduo 

domiciliares (resíduos geral ou misturado 

ou contaminado não possível a 

separação), classe l, em resina 

PACOTE 2500 1500 6000 4000 1500 1500 2000 2500 7000 28500 
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termoplástica virgem ou reciclado, 

capacidade nominal para 50 litros. 

73 

SACO P/LIXO 100L                                                         

Especificação: Apresentação pacote c/ 10 

unidades. Saco plástico lixo, 100 litros, 6 

micras, largura 75, altura 105, de 

polipropileno. Aplicação: para 

acondicionamento de resíduos 

domiciliares (resíduos em geral ou 

misturado, ou contaminado não possível 

de separação) classe l, em resina 

termoplástica virgem ou reciclada, 

capacidade nominal para 100 litros, 

deverá estar em conformidade com as 

normas da ABNT/NBR 

9190/9191/13055/13056. 

UNIDADE 1000 700 3000 2000 700 700 800 800 5000 14700 

74 

SHAMPOO INFANTIL                                                               

Especificação: P/ Todos os tipos d 

cabelos 350 ml 

UNIDADE     200 200         700 1100 

75 SODA CAUSTICA EM PÓ 1KG QUILO 500 200 1200 600 200 200 200 600 1500 5200 

76 TALCO INFANTIL, CX. C/ 12 CAIXA     200 200         700 1100 

77 

TOALHA DE BANHO                                                            

Especificação: Felpuda e macia, 100% 

algodão. Medindo no mínimo 0,70 x 105 

cm. 

UNIDADE     100 100         500 700 

78 
VASSORÃO TIPO GARI CEPA 

MEDIA 
UNIDADE     500         2400 3600 6500 

79 

VASSOURA C/ CABO                                                           

Especificação: Nº 05, base triangular, 

revestida de falange de metal, medida da 

base da vassoura onde encaixe o cabo 

deve ser de 16 cm, cerdas de fio pet., 

medindo aproximadamente 140 mm de 

comprimento e 5 mm de largura de 1 mm 

de espessura. Cabo deverá ter 1,2 m de 

comprimento e 2,5 cm de diâmetro. 

UNIDADE 800 300 1200 1000 300 300 300 1200 1800 7200 

80 VASSOURA DE PELO UNIDADE 500 200 800 600 200 200 200 800 1200 4700 

81 

VASSOURA DE PIAÇAVA CABO DE 

MADEIRA ENCAPADO  

Especificação: com cerdas de piaçava, 

com base retangular de 20 (vinte) 

centímetros, com cabo de madeira. 

UNIDADE 1000 500 1800 1200 500 500 500 1500 2400 9900 

82 

VASSOURINHA PARA LIMP. VAZO 

SANITARIO                     

Especificação: ESCOVA para limpeza de 

vaso sanitário em nylon, cabo em plástico 

medindo aproximadamente 17 cm, com 

suporte plástico 

UNIDADE 600 200 1500 1000 200 200 200 200 2400 6500 

 

 

9. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Em razão do objeto se tratar de materiais de domino saneantes, os quais serão servidos 

no Hospital Municipal e também à limpeza e conservação dos demais prédios públicos, além 

da documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal e Trabalhista e de Qualificação Econômica 

e Financeira, de que trata a Lei de Licitações, sejam previstos os seguintes requisitos de 

Qualificação Técnica: 

a) Atestado de capacidade técnica expedida por Órgão da Administração Pública ou 

Privada, comprovando que a licitante manteve ou mantém contrato para o fornecimento 
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da mesma natureza desta licitação, contendo o grau de satisfação quanto ao nível de 

atendimento e qualidade dos produtos fornecidos, acompanhado de cópia autenticada de 

Contrato e Nota Fiscal, referente aos produtos fornecidos da mesma natureza que o objeto 

deste Pregão; 

b) Certificado de Inspeção Sanitária (Decreto Federal nº 15.839/92) expedido por órgão 

federal, estadual ou municipal da sede da licitante; 

c) Alvará de Funcionamento da Empresa; 

 

 

10. UNIDADES REQUISITANTES PARA FORNECIMENTO DO OBJETO  

10.1. Secretaria Municipal de Administração; 

10.2. Secretaria Municipal de Finanças; 

10.3. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

10.4. Secretaria Municipal de Agricultura; 

10.5. Secretaria Municipal de Cultura; 

10.6. Secretaria Municipal de Saúde; 

10.7. Secretaria Municipal de Educação; 

10.8. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

10.9. Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Oeiras do Pará (PA), 07 de janeiro de 2020. 

 

 

 

_______________________________ 

Miguel Pantoja Aires Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

_______________________________ 

Raimundo Ferreira Alcântara 

Secretário Municipal de Finanças 

 

_______________________________ 

Wilson Santos Farias Fonseca 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

_______________________________ 

Francinei Andrade Amaro 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

 

_______________________________ 

Raimundo Socorro Ribeiro da Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

 

_______________________________ 

Maria Benedita Castro Amaro 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

_______________________________ 

Manoel Luiz Leão 

Secretário Municipal de Agricultura 

 

_______________________________ 

Natalino Oliveira de Jesus 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 

_______________________________ 

Marinaldo do Socorro Pinheiro Nahum 

Secretário Municipal de Cultura 
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ANEXO II 

  

MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO  

  

 

  

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de 

identidade nº __________ e do CPF nº __________, a participar da licitação instaurada pelo 

Município de __________, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - SRP, sob o Nº   

9/2020 – 00004 – CPL/PMOP, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

____________________, CNPJ nº __________, bem como formular propostas e praticar 

todos os demais atos inerentes ao certame.  

 

Local e data. 

  

  

_________________________________ 

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 

(FIRMA RECONHECIDA) 

 

 

 

_________________________________ 

Nome do dirigente da empresa 
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ANEXO III 

  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO COM BASE NO DISPOSTO NA LEI 

COMPLEMENTAR N°. 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 

 

__________________(nome da empresa) ________, inscrita no CNPJ nº ______________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ________________ e de CPF nº _____________________ 

DECLARA, para fins do disposto no Edital do PREGÃO PRESENCIAL - SRP  Nº9/2020 

– 00004 – CPL/PMOP, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que 

esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006 e 

alterações; 

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inc. II, Art. 3º da Lei Complementar 

n°. 123/2006 e alterações. 

 

DECLARA ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Art. 3° 

da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

 

 

Local e data. 

 

_________________________________________ 

Representante Legal 

 

OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição 

jurídica da empresa licitante. 
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ANEXO IV 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

  

Local e data 

  

À Prefeitura Municipal de Oeiras do Pará - PA 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 9/2020 – 00004 – CPL/PMOP 

  

  

Sr. Pregoeiro, 

  

Pela presente, declaro que, nos termos do artigo 4°, VII, da Lei 10.520/2002, a empresa 

..................................., cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL - SRP N° 9/2020 - 00004 - CPL/PMOP, cujo objeto é a contratação de 

empresa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE 

MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, EM ATENDIMENTO AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA DE OEIRAS DO PARÁ, ATRAVÉS DAS 

SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS VINCULADOS, com a apresentação na 

forma editalícia dos documentos requisitados no presente ato convocatório.  

  

Assinatura  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ 

SETOR DE LICITAÇÕES 
 

Avenida XV de Novembro, Nº 1198, Bairro Liberdade, CEP 68.470-000. Oeiras do Pará - PA – 
CNPJ: 04.876.413/0001-95. 

 
 

 ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone:                        Fax: 

E-mail: 

Dados Bancários: 

Á Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Oeiras do Pará - PA 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 9/2020-00004 – CPL/PMOP 

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL - SRP N° 9/2020 - 00004 - CPL/PMOP, cujo objeto 

é a contratação de empresa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA 

DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, EM ATENDIMENTO AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA DE OEIRAS DO PARÁ, ATRAVÉS DAS 

SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS VINCULADOS.   

ITENS ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD  

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

01 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX XX R$ 00,00 
R$ 

00.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 00.000,00 

I – Da validade da Proposta:  

II – Da Execução:  

No valor da proposta estão inclusos todos os impostos, taxas, transportes, seguro, carga e 

descarga, bem como, quaisquer outras despesas diretamente relacionadas com a entrega do 

objeto licitado. 

Declaramos, sob as penas da lei:  

 Nos comprometemos a fornecer os bens objeto deste edital, nas condições e exigências 

estabelecidas no termo de referência (anexo I do edital). 

 Declaramos que o(s) objeto(s) serão entregue(s) estritamente de acordo com as 

especificações, condições, exigências constantes do Termo de Referência Anexo I do 

edital, bem como, nos seus demais anexos, sob pena de não serem aceitos pelo órgão 

licitante. 

 Que estamos de pleno acordo com todas as condições e exigências estabelecidas no 

Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 

especificadas no edital, termo de referência e instrumento de contrato. 

 Estar cientes da responsabilidade administrativa, civil e penal, bem como ter tomado 

conhecimento de todas as informações e condições necessárias à correta cotação do 

objeto licitado.  

 Que os preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive frete, 

taxas, impostos, tributos, contribuições sociais, para fiscais, comerciais e outros 

inerentes ao objeto relativo ao procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL - 

SRP Nº 9/2020-00004, inclusive despesas necessárias ao cumprimento integral do 
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objeto, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título 

posteriormente, observadas ainda as isenções previstas na legislação. 

 Declaração de que cumprirá todos os prazos estabelecidos no edital e seus anexos; 

 Declaração de que os valores apresentados na proposta deverão ser fixos e 

irreajustáveis.  

 

 

Local e data. 

 

______________________________ 

 

Assinatura do Representante 

 

*A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado 
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ANEXO VI 

MODELO PARA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE 

  

  

Para fins de participar no PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 9/2020 – 00004 – 

CPL/PMOP, a empresa ......................................., CNPJ ........................., declara sob as 

penas da lei, que até a presente data inexiste fato impeditivo para a sua habilitação, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

  

  

Local e Data. 
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ANEXO VI 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(art. 27, inc. V da Lei 8.666/93) 

  

  

  

  

 

  

.............................................................................................., inscrito no CNPJ 

nº.........................................................., no intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr(a)..............., portador(a) da Carteira de Identidade nº.............. e do CPF nº............, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos. 

  

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ). 

  

  

  

  

Cidade - UF,       de_________________        de ____________ 

  

  

  

  

  

________________________________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2020-PMOP 
 

Aos ........... dias do mês de ........................ do ano de 2020, o MUNICÍPIO DE OEIRAS 

DO PARÁ, por intermédio do(a) SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL 

XXXXXXXXXX, por seu representante legal, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e, das 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° ........../2020 – 

CPL/PMOP, do processo n° XXX/201X, homologado pelo(a) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ, em ......../........./201X, registrou-se o preço 

oferecido pela(s) empresa(s)______________________, CNPJ n° _______________, com 

sede na Av. _________________________________, nº ___, bairro: ____________, 

CEP:________-_____, _cidade/estado_, telefone: (xx)______-_______, fax (xx)______-

_______, e-mail: ___________________, representado pelo Sr(a). 

______________________, RG nº _______________, CPF nº _________________, cuja 

proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para o(s) item(s) ____.  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 

registro de preços objetivando a contratação de empresa especializada para futuro e eventual 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE MATERIAIS DE HIGIENE 

E LIMPEZA, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE 

OEIRAS DO PARÁ, ATRAVÉS DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS 

VINCULADOS, cujos quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram 

previamente definidos através do procedimento licitatório em epígrafe.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
2.1. Integra, a presente Ata, o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

2.2.  Integram, a presente Ata, as Secretarias/Fundos Municipais: XXXXXXXX, na 

qualidade de ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
3.1. A partir desta data ficam registrados junto ao(à) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OEIRAS DO PARÁ, os preços a seguir relacionados, objetivando o compromisso de 

fornecimento do objeto licitado, nas condições estabelecidas no ato convocatório.  

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

/ MARCA 
UNID. QTD. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

FORNECEDOR 

01        

VALOR TOTAL R$:   

Valor por extenso:  
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Parágrafo Primeiro – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  

 

Parágrafo Segundo – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão.  

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
4.1. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução dos preços existentes no mercado, cabendo ao(à) PREFEITURA MUNICIPAL 

DE OEIRAS DO PARÁ convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
5.1. O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) não receber Nota de Empenho;  

d) houver razões de interesse público.  

 

Parágrafo Primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da autoridade competente.  

 

Parágrafo Segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 

registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovados.  

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA  
6.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação junto aos Veículos Oficiais 

pertinentes.  

 

 

CLÁUSULA SETIMA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. A presente Ata será divulgada no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 

DO PARÁ. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E 

NÃO PARTICIPANTES  
8.1. Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata:  

a) Encaminhar ofício cientificando o órgão gerenciador da efetivação da contratação 

decorrente da presente ata;  
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b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente Ata de 

registro de preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO GESTOR da observância 

dos quantitativos máximos registrados;  

c) Zelar, após receber a indicação da FORNECEDORA registrada, pelos demais atos 

relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e 

também, em coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  

d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa da 

CONTRATADA em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na ata de 

registro de preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens 

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  

 

8.2. Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  

a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as informações 

necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente Ata de Registro de 

Preços e eventuais alterações;  

 

b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 

Licitação e na presente Ata, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que sejam aplicadas as penalidades 

cabíveis à espécie.  

 

 

CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. A presente Ata deverá ser registrado no Tribunal de Contas do Município na data da 

publicação do seu extrato, conforme prescreve o art. 6° inciso VII da Resolução n° 

11.535/2014-TCM.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
10.1. Integram a presente Ata, independente de transcrição, o Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº XXX/2020 e a proposta da empresa vencedora.  

 

10.2. Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a licitante 

vencedora deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da resolução 

n° 11.536/2014-TCM.  
 

Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação administrativa 

pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, aplicando-se 

ao presente instrumento as regras dispostas no Edital e seus anexos.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO  
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11.1. Fica eleito o Foro da cidade de Oeiras do Pará, Estado do Pará, com renúncia a 

qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente 

Ata de Registro de Preços. 

  

11.2. E por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, as partes 

assinam o presente instrumento, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada 

em 03 (três) vias de igual e teor e forma.  

 

Oeiras do Pará/PA, XXXXX de XXXXXX de 2020. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ 

Contratante/Órgão Gerenciador  

 

 

XXXXXXXXXX 

Representante da Empresa Contratada 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO 
 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº XXX/2020 – CPL/PMOP 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2020 - XXXXX/PMOP 

 

 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

FAZEM A XXXXXXXX E A EMPRESA 

XXXXX, CONSOANTE AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 

 

XXXXXXXXXXXX, sediada na XXXX, nº XXXX – Bairro XXXXX – Oeiras do Pará – 

Pará, CEP: 68.470-000, CNPJ: XXXXXXX, neste ato representado pelo Sr. 

XXXXXXXXXX, portador do CPF nº. XXXXXXX, e RG nº. XXXXXX-SSP/PA, 

doravante denominado CONTRATANTE e a EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, sediada 

à XXXXXXXXXXX, nº 000, Bairro: XXXXXX, Inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-

00, neste ato representado por XXXXXXXX, portador do RG sob nº XXXXX-SSP/PA, e do 

CPF nº XXXXXXX, doravante denominado CONTRATADA, ajustam para as finalidades e 

sob as condições declaradas e reciprocamente aceitas o que segue: 

 

CLÁUSULA I - DA ORIGEM DO CONTRATO: 

1.1. Este Contrato Administrativo tem como origem o Processo Licitatório na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº XXX/2020 – CPL/PMOP. 

 

CLÁUSULA II – DA LEGISLAÇÃO: 
2.1. As cláusulas e condições deste Contrato moldam-se às disposições do artigo 54, 

parágrafos 1º e 2º e art. 55, incisos I a XIII da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas 

alterações, Decretos Federais nº 5.450/05 e nº 7.892/13 e suas alterações posteriores  a qual 

CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitas. 

 

CLÁUSULA III - DO OBJETO 

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

FORNECEDORA DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, EM 

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE OEIRAS DO PARÁ, 

ATRAVÉS DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS VINCULADOS, 

conforme especificações, quantitativos e valores dispostos em relação anexa (ANEXO I) a 

este Contrato e consoante o procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

XXX/2020 – CPL/PMOP.  

 

CLÁUSULA IV - REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. Os produtos a serem fornecidos pela CONTRATADA deverão ser imediatamente 

disponibilizados à CONTRATANTE nos locais indicados para entrega/abastecimento por 

ela indicados, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a partir da emissão da Ordem de 

Fornecimento/Nota de Empenho pela CONTRATANTE. 
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4.2. Os produtos ofertados pela CONTRATANTE deverão estar de acordo com os padrões 

e normas técnicas do órgão fiscalizador do mesmo 

4.3. Os produtos de origem estrangeira deverão ser fornecidos com rotulagem em língua 

portuguesa, contendo informações corretas, claras, precisas e ostensivas sobre suas 

características, qualidades, quantidades, composição, prazo de garantia e origem, como 

prescreve o artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, do Código de Defesa do Consumidor. 

4.4. Correrão por conta da CONTRATADA, os custos de todos os materiais e serviços 

necessários ao atendimento do objeto do presente contrato, bem como os impostos, taxas e 

outras despesas de qualquer natureza, incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do 

presente instrumento. 

4.5. Quando da entrega dos produtos, a qualidade e especificações dos mesmos será 

verificada através do responsável pelo recebimento, que após análise poderá devolver o 

quantitativo parcial ou total da nota de entrega para posterior reposição, conforme determina 

o Código de Defesa do Consumidor.  

 

CLÁUSULA V - DO PREÇO 

5.1. Pela aquisição dos produtos, objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor global de R$ XXX. XXX,XX (XXXXXXX), conforme lista de 

materiais, quantitativos, especificações e preço anexa a este Contrato – ANEXO I. 

5.2. Todos os impostos, taxas e demais encargos decorrentes do presente Contrato, serão de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado mensalmente, em até o 30 (Trinta) dias, de uma única vez 

ou a critério da CONTRATANTE, de acordo com o boletim de fornecimento emitido pela 

fiscalização do Contrato, a contar da data da emissão da Nota de Empenho e entrega da Nota 

Fiscal.  

6.2. Cada fatura deverá mencionar o nº deste Contrato e o Nº da Nota de Empenho. 

6.3. A fatura deverá ser atestada pelo Fiscal do Contrato. 

6.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 

de obrigações em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VII – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

7.2. A CONTRATADA fica obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

7.3. As supressões resultantes de acordos celebrados entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

7.4. A CONTRATANTE poderá solicitar acréscimos ou reduções no fornecimento dos 

itens, objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 

consideradas viáveis; 

7.5. Se tais alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Décima Terceira ou no 

prazo da execução do contrato serão acordados ajustes apropriados, que deverão ser 

formalizados, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado 

pela Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal nº 8.666/93;  
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CLÁUSULA VIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da 

CONTRATANTE estão assegurados na seguinte funcional:  

Unidade Gestora: XXXXXX  

Dotação: XXXXXXXX - XXXXXXXXXXXXX  

Elemento de Despesa: XXXXXX - XXXXXX  

8.2 As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias 

indicadas em termo aditivo ou apostilamento.  

 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1.  DA CONTRATANTE: 
9.1.1. Acompanhar e supervisionar a entrega dos produtos, objeto deste Contrato, através do 

Fiscal do Contrato a ser designado pela Administração, denunciando quaisquer 

irregularidades constatadas. 

9.1.2. Efetuar o pagamento conforme o acordado e previsto na Cláusula VI deste 

instrumento. 

9.1.3. Efetuar, em dia, o pagamento à CONTRATADA pelos produtos entregues. 

9.2. A CONTRATADA compromete-se a: 

9.2.1. Prestar o fornecimento dos produtos, objeto do presente Contrato, em tempo hábil, e 

em conformidade com a demanda repassada pela CONTRATANTE. 

9.2.2. Responder pela qualidade e garantia dos produtos fornecidos, obedecendo 

rigorosamente às regras contidas no procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº XXX/2020 – CPL/PMOP.  

9.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas 

pela CONTRATANTE, no fornecimento dos produtos, objetos deste Contrato. 

9.2.4. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução deste Contrato. 

 

CLÁUSULA X - DA RESPONSABILIDADE 

10.1. A empresa contratada é responsável, com exclusividade, pelo fornecimento dos 

produtos, respondendo pelos danos que por si, seus prepostos, ou empregados causarem por 

dolo ou culpa à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA XI - DAS PENALIDADES 

11.1. As penalidades a serem aplicadas em caso de descumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº 8.666/93, em seu Capítulo IV, assim 

considerando: 

a) Advertência; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, por infração de 

qualquer cláusula ou condição contratual; 

c) Suspensão temporária de participação em licitações no âmbito da Administração Pública 

Municipal, com impedimento de contratar com essa Administração, por prazo não superior a 

dois (02) anos; 

d) Rescisão unilateral do contrato, pelos motivos descritos no artigo 78, do mesmo Diploma 

Legal. 

 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ 

SETOR DE LICITAÇÕES 
 

Avenida XV de Novembro, Nº 1198, Bairro Liberdade, CEP 68.470-000. Oeiras do Pará - PA – 
CNPJ: 04.876.413/0001-95. 

 
 

CLÁUSULA XII - DA RESCISÃO 

12.1.  O presente Contrato Administrativo poderá ser rescindido: 

a) Unilateralmente, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei 

Federal nº 8.666/93; 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Dispensa de 

Licitação; 

c) Judicialmente, nos termos da Legislação processual. 

 

CLÁUSULA XIII- DA VIGÊNCIA 

13.1. O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o dia 

31/12/2020, de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93.  

 

CLÁUSULA XIV - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Fica designado o servidor XXXXXXXXXXXXXXXX, matrícula nº XX, como fiscal 

Nomeado, para ser fiscal do contrato (s) vinculado (s) ao presente Contrato, na forma das 

disposições do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº XXX/2020 – CPL/PMOP. 

 

 

CLÁUSULA XV: DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O presente Contrato será publicado em extrato, no Diário Oficial do Estado, Diário 

Oficial da União, Jornal de Grande Circulação, mural da Prefeitura Municipal e da Câmara 

de Vereadores, após sua assinatura. 

 

CLÁUSULA XVI - DO FORO 

16.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou questões decorrentes deste Contrato 

Administrativo, fica declarado competente o Foro da Comarca de Oeiras do Pará, Estado do 

Pará, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim, justas e Contratadas, firmam o presente Termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza 

os efeitos legais. 

 

Oeiras do Pará/PA, XX de XXXXX de 2020. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1 ____________________________________ 

Nome: 

CI: 

2 ____________________________________ 

Nome: 

CI: 
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